
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 82/2021 
PROCESSO LICITA-FOMO N2 153/2021 033 n

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENT 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 TRAT RES 
AGRÍCOLAS, 03 CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE 
FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DECORRENTE DO CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 19.11.21 ABERTURA: 06.12.21 PROPOSTA ATÉ: 08:00HS 
DISPUTA: 10:00HS 

- ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PAR 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇA0 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e implementos 

agrícolas, sendo 03 tratores agrícolas, 03 carretas agrícolas e 03 colhedoras de forragem, 
para atendimento aos agricultores familiares. 

Justificativa: 
A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 
ótimo meio de armazenagem de alimentos. 

A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de 
fomento ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as 
mesmas serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no 
plantio e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e 
na colheita, reduzindo riscos de perdas. 

Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 50 famílias de agricultores que 
exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 
LINHA CARAVAGIO, LINHA PALHOSA E LINHA CRISTO REI. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.007.445,33 (um 

milhão sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
,..- efeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e implementos agrícolas, 
sendo 03 tratores agrícolas, 03 carretas agrícolas e 03 colhedoras de forragem, para 
atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 497/2021 (Anexo I) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.3. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 
indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 
ótimo meio de armazenagem de alimentos. 
2.4. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de fomento 
ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as mesmas 
serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no plantio 
e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e na 
colheita, reduzindo riscos de perdas. 
2.5. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 50 famílias de agricultores que 
exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 
LINHA CARAVAGIO, LINHA PALHOSA E LINHA CRISTO REI. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.007.445,33 (um 
milhão sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos). Conforme 
mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

Assioli Jac " dos Santos 
Secretário de besenvolvimento 

Rural 
Página 1 de 7 
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4. Dos Critérios: 
4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n9 123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 
5.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 
Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 
por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 
subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
5.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referiOs c ndições. 

Assioli Jacs 1 dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

Assioli Jasel dos Santos 
Secretário dè}Desenvolvimento 

Rural 
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8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo, número de série e ano de fabricação. 
9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
9.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar a cor e o ano de fabricação. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N2
275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 
sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. 
10.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 
Vivida — PR. 
10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.6. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
10.7. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 c co) dias após o recebimento 

Assioli Jacs dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 
10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 
10.11. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Vigência e da Alteração: 
12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo a itivo de Contrato, mesmo que 

)anfl 
Assioli Jac .1 dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

Contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

-Or^ 
Assioli Jacsei dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Página 6 de 7 



000999 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Assioli J 
p 

el dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

- 

Assioli Jacs dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Página 7 de 7 



o 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 497/2021 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021 

Emissor: Secretaria de Agricultura 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO  VALOR 

UNIT R$ 
TOTAL

R$ 

1 1 3,00 UN 22149 

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, NOVOS, 
GABINADOS, COM POTENCIA MINIMA DE 75 
CV, TRAÇADO, TRANSMISSÃO TIPO 
SINCRONIZADA MINIMA DE 08 MARCHAS À 
FRENTE A 02 MARCHAS À RÉ, TOMADA DE 
FORÇA COM ACIONAMENTO ELETRO 
HIDRAULICO. 

215.666,67 647.000,01 

2 1 3,00 UN 20348 

CARRETA AG RICOLA METALICA, NOVA, 
H IDRAULICA, BASCULANTE, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 06 TONELADAS, 
COM LARGURA MINIMA DE 2,0 M, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M E ALTURA 
MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO 
TANDEM COM CHAPA METALICA COM KITS 
PISTA° E MANGUEIRAS COM RETORNO, 
COM QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS 

45.600,00 136.800,00 

3 1 3,00 UN 22150 

COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA TOTAL 
PARA CULTURAS DE VERÃO E INVERNO, COM 
NO MÍNIMO 1,6 METRO DE LARGURA DE 
TRABALHO, EQUIPADO COM 2 TAMBORES 
RECOLHEDORES COM FACAS DE ALTA 
VELOCIDADE EM CADA TAMBOR, SISTEMADE 
TRANSMISSÃO SEM CORREIA, TRANSMISSÃO 
DIANTEIRA POR COROA E PINHÃO COM 
CAIXA BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS 
SENDO 02 RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 
MÓVEL. 

74.548,44 223.645,32 

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.007.445,33 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
implementos agrícolas, sendo 03 tratores agrícolas, 03 carretas agrícolas e 03 colhedoras de forragem, para 
atendimento aos agricultores familiares. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: agricultura@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
LIG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 955 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4626 4627 4.4.90.52.40 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

345 2749 4.4.90.52.40 

Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 

Obs.: O valor correspondente ao repasse da SEAB — Fonte 955 é de R$ 960.000,00 e o valor da contrapartida — 
FONTE: 000 é de R$ 47.445,33. 

Assioli J 
Secretaria de 

sel dos Santos 
esenvolvimento Rural 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: agricultura@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de equipamentos e implementos 
agrícolas, sendo 03 tratores agrícolas, 03 carretas agrícolas e 03 colhedoras de forragem, 
para atendimento aos agricultores familiares. 

ÓRGÃO: 07— Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 

00 07/01 955 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4626 4627 4.4.90.52.40 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

345 2749 4.4.90.52.40 

Obs.: O valor correspondente ao repasse da SEAB — Fonte 955 é de R$ 960.000,00 e o valor 
da contrapartida — FONTE: 000 é de R$ 47.445,33. 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021 

MIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 



08/11/2021 08:22 Email —ASSIOLI SANTOS —Outlook 

Re: Orçamento Trator 0 0 ei 13 
Altair Lombardi <altair@sharkdistribuidora.com.br> 
Ter, 03/08/2021 18:14 

Para: ASSIOLI SANTOS <assioli2010@hotmail.com> 

íi 1 anexos (269 KB) 

A745 - Pref. Cor. Vivida.pdf; 

Boa tarde. 

Segue orçamento conforme solicitado. 

Altair Lombardi Junior 

Gerente Filial Pato Branco 
Shark Distribuidora 
+55 (46) 2101 3299 1 (46) 9 9976 4747 
altair@sharkdistribuidora.com.br 
htto:I/www,sharktratores.com.br 
Rod. BR 158, N° 4510 Fraron / Pato Branco Cep: 85.504-670 

II 

Em sex., 30 de jul. de 2021 às 17:21, ASSIOLI SANTOS <assioli2010@hotmail.com> escreveu: 
Boa Tarde, necessito de orçamento, enviado a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida/Secretaria de 
Desenvolvimento Rural de 04 tratores agrícolas com a seguintes especificações mínimas: 

Trator Agrícola de pneus, novo, cabinado, com potência mínima de 75 c'.., traçado, transmissão 
tipo sincronizada mínima de 08 marchas à frente e 02 marchas à ré, tomada de força com 
acionamento eletrohldráulico. 

Agradeço a atenção. 

ASSIOLI JACSEL DOS SANTOS 
SECRETARIO MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
CORONEL VIVIDA/PR 
(46) 99935-8943 

https ://outl ook I i .corn/mai I /0/i nboxii d/AQM kADAwATYOM DABLWIM DktN T M vvOSOwM AltM DAKAEYAAAM eM q 4b0wG8RZq ff) ke4q dg BwAvQkd F LZ 1 B. . . 1/1 



0000W 

SHARK 
Shark Distribuidora de Tratores e Peças Ltda 

Br. 158, 4.400 - Trevo Patinhos 
85.503-300 - Pato Branco - PR 

Tel: 46 2101-3299 
wvvw.sharkdistribuidora.corn.br 

Pato Branco, 03 de agosto de 2021 

A/C: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida/Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Coronel Vivida - PR 

ORÇAMENTO 

TEMOS A SATISFAÇÃO EM SUBMETER À APRECIAÇÃO DE V.(s) S.(s) O SEGUINTE 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, A BAIXO DESCRIMINADO: 

item 
----

Quantidade Unidade 1 Descrição Valor Unitário Valor Total 
t

I 4 . . UN 

• • . ' 

'Trator agrícola sobre rodas, 

modelo A74S 4x4 cabinado, com 79 

c.v, trés cilindros turbo intereooler 

• transmissão 12+12 sincronizada, 

com reversor eletro-hidráulico, 

tomada de força independente com 

acionamento eletro-hidráulico, 

TDP 540 --- 540E rpm, duas 

válvulas de dupla ação, bomba 

hidráulica com vazão de 65 1/min, 

tanque de combustível com 

capacidade de 160 lts, freios 

multidisco úmido com 

acionamento hidráulico, pneus 

dianteiros 12.4.-24RI e traseiros 

18.4-30R1. Marca Valtra. 

R$ 272.000,00 R$ L088.000,00 

I 
Total R$ 1.088.000,00 

Valor Unitário: R$ 272.000,00 (Duzentos e setenta e dois mil reais). 

Valor Total referente a 4 utt. (quatro unidades): RS 1.088,000,00 (Um milhão, oitenta e oito mil reais) 

Validade da proposta: 5 dias ou disponibilidade. 
Prazo de entrega: Conforme disponibilidade de fábrica. 

ATENCIOSAMENTE, 

SHARK DISTI D RES E PEÇAS 



19/10/2021 11:42 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

03.988.196/0002-43 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/11/2005 

NOME EMPRESARIAL 

SHARK DISTRIBUIDORA DE TRATORES E PECAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SHARK DISTRIBUIDORA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.18-4-99 -Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 158 

CEP 

85.503-300 
BAIRRO/DISTRITO 

FRARON 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PATOBRANCO@SHARKDISTRIBUIDORA.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NUMERO 

4.510 
COMPLEMENTO 

muNiclPio 
PATO BRANCO 

UF 

PR 

TELEFONE 

(46) 2101-3299/ (46) 3309-2700 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:42:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



08/11/2021 10:18 Emai I — ASSIOLI SAN TOS — Outl ook 

Re: Orçamento Tratores 

Ademir Martinello <ademir.martinello@taisa.com.br> 
Sex, 18/06/2021 16:48 

Para: ASSIOLI SANTOS <assioli2010@hotmail.com> 

Boa Tarde 

segue em anexo conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

TAISA S.A 

Ademir Martinello 
Analista de Créditos/Financiamentos 

BR 158 KM 340 N°6460 
CEP: 85.503-310 - Pato Branco — PR 
(46) 3225-3344 
www.taisa.com.br 

Em 18/06/2021 10:16, ASSIOLI SANTOS escreveu: 

Bom Dia Ademir, necessito de orçamento, enviado a Prefeitura Municipal de Coronel 
Vivida/Secretaria de Desenvolvimento Rural de 04 tratores agrícolas com a seguintes 
especificações mínimas: 

000016 

J 71

Trator Agrícola de pneus, novo, cabinado, com potência mínima de 75 cv, traçado, 
transmissão tipo sincronizada mínima de 08 marchas à frente e 02 marchas à ré, tomada de 
força com acionamento eletrohidraulico 

ATT 

ASSIOLIJACSEL DOS SANTOS 
SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
CORONEL VIVIDA/PR 
(46) 99935-8943 

https ://outl ook I ive.cornimail/OficVAOM kADAwATYOM DABLWIwN D ktN T M w0SOwtyl AltM DAKAEYAAAMeMq 4b0wG8RZq fso las)4q dg BwAva kdF LZ 1B RYq g... 1/1 
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000017 
ORÇAMENTO MÁQUINAS 

À 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida — PR. 

Item Quant. Especificação V. Unit. V. Total 

01 04 Trator Agrícola de Pneus, novo, motor 03 cilindros, 
75CV, turbo, intercooler, embreagem a disco 
cerametálico com acionamento mecânico, 
transmissão parcialmente sincronizada com 8 
velocidades a frente e 2 velocidades a ré com 
alavancas laterais, bloqueio do diferencial com 
acionamento mecânico, Alternador de 14 V / 90 
Amperes, tomada de força com acionamento 
mecânico e atuação independente, velocidade de 540 
rpm a 1.947 rpm do motor, sistema hidráulico com 

capacidade de vazão de 41,5 L/min, capacidade de 
levante hidráulico no olhai mínima de 1.750 kg, tração 
dianteira acionamento mecânico, freios banhado a 
óleo, freio estacionário, tanque de combustível com 
capacidade de 63 litros, hodómetro digital, tração 4x4, 
pesos dianteiros e traseiros, pneus dianteiro 12.4x24, 
e traseiros 18.4x30, com toldo e arco de segurança. 
Garantia 12 (doze) meses da emissão da nota fiscal. 
Modelo TT.75 - Marca New Holland 

170.000,00 680.000,00 

Valor total: Seiscentos e Oitenta mil reais. 680.000,00 

Orçamento com validade para 30 dias. 

77.013.647/0001432 
TA1SA S/A 

BR 156, KM 533 N ° 6460 - CX. POSTAL 444 
BAIRRO VILA ESPERANÇA - CEP 85501-970 

EATO BRANCO - PR 

Taisa S.A. — Matriz 
Rod BR 158, Km 533. n° 6460 
Ca Postal 444 85503-310 
Pato Branco - PR 
(46) 3225-3344 

Eber Claudio dos Santos Jose 
\-J , 

Gerente Estrategico de Negócios 
TAISA S/A 

Filial Dois Vizinhos 
Ar Ulcir Ptnlon. 2700 
Parque Industrial — 85660-000 
Dois Vizinhos - PR 
(46) 3536-3440 

Filial Mangueir,nha 
P,od. PR 201, KM 01 
Parque Irtdottrtai — 85540-000 
Mangueirinha - PR 
(46) 3243-2034 

www.taisLeom.br 

Pato Branco, 18 de junho de 2021. 

Filial Realeza 
Rod PR 182. KM 76 
Bairro Industrial 85770-970 
Realeza - FR 
(46) 3543-2126 

Diqitalizada com CamScanner 



19/10/2021 11:42 , 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

77.013.647/0001-82 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

TAISA S/A 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DATA DE ABERTURA 

13/10/1975 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 

ROD BR 158 KM 533 

CEP 

85.501-970 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

taisa@taisa.com.br 

BAIRRO DISTRITO 

VILA ESPERANCA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 

6460 
COMPLEMENTO 

CXPST 444 

MUNICiP10 

PATO BRANCO 

TELEFONE 

(46) 3225-3344/ (46) 3225-3147 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:42:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



000019 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 77.013.647/0001-82 

NOME EMPRESARIAL: TA1SA S/A 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: IRINEU LUIZ MORESCO 
Qualificação: 16-Presidente 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

OSMAR DAGIOS 
10-Diretor 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:42 (data e hora de Brasilia). 



08/11/2021 08:24 Email —ASSIOLI SANTOS —Outlook 

RES: Orçamento Tratores 

Gerente Datta <gerente01@datta.com.br> 
Sex, 02/07/2021 12:42 

Para: 'ASSIOLI SANTOS <assioli2010@hotmail.com> 

Bom dia, segue orçamento. 

LS 

000020 

3 -7/

César Royer 
Gerente de Maquinas 
Avenida Carlos Gemes, 2345 - Cascavel - PR 
Telefone: (45) 3220-0500 Cel: (45) 98819-7755 
E-mail: gerente01©datta.com.br 1/ www.datta.com,br 

De: ASSIOLI SANTOS [mailto:assioli2010@hotmail.com] 

Enviada ent sexta-feira, 2 de julho de 2021 09:07 

Para: gerente01@datta.com.br 

Assunto: Orçamento Tratores 

Bom Dia Cesar, necessito de orçamento, enviado a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida/Secretaria 

de Desenvolvimento Rural de 04 tratores agrícolas com a seguintes especificações mínimas: 

Trator Agrícola de pneus, novo, cabinado, com potência mínima de 75 cv, traçado, transmissão 
tipo sincronizada mínima de 08 marchas à frente e 02 marchas à ré, tomada de força com 
acionamento eletrohidraulico 

ATT 

ASSIOLIJACSEL DOS SANTOS 
SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
CORONEL VÍVIDA/PR 
(46) 99935-8943 

https://outlookli \e.cornimail/OA nboxid/A0M kADAwATY0MDABLYVIMDktNTMw0S0w1AItMDAKAEYAAAM eMq4b0wG8RZqfpkia4q dg BwArakdFLZ1B... 1/1 



000021 
1 

ff  ecup—le"' 

Lar> Tractor •Datta 
i•Ds Gomes, Cc. ?( i PR Ste31., 
Jardir.i aci tEP V.532-0130. 

Te; (45) 32.20.CEQO ;45*, 
4:14PJ: 76.C9A:3171M1:76£:4t(XPJ43802 

Cascavel, 02 de julho de 2021. 

Ao 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PR 

PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO DE 'TRATOR AGRI OL.A 

 DESCRIÇÃO

Trator agrícola sobre rodas, Modelo Plus 80 
Cabinado, tração 4x4, cab;ne cOrn ar 
condicionado, motor a diesel de 04 
cilindros turbinado, potenc;a de 80CV, 
fabricação naconal, transmissão 
sincronizada com p ição de alavancas de 
marchas Iate f ais, câmbio com 20 marchas a 
frente e.,»20. reversor, „direção 
hidráulica, lenntanierno hidráulico de 03 
pontos -comple...z.-.s com a capciddade de 
3.600 KG, tomada de força independente 
com três velocidades 540/75Q e.1000 RPM, 
cinto de segurança, tanque de combustível 
com capacidade dé 100 litros, comando 
hidráulico triplo, pesos dianteiros e 
traseiros, pneus •Ianteiros 12.4x24R1 e 
traseiro 18.4-30 R1. 
Marca 1.5 TRACTOR 

MARCA/MODELO 

LS TRACTOR/PLUS80 
cabinado 

TOTAL 

VALOR TOTAL 

R$ 205.000,00 

R$ 205.000300 

1:STA PROPOSTA TEM VALIDADE DE al DIA. 

f 

'Ce..SAR 
Gere c \e 

;—

76.065.317/0001-78' 
ata Distribuidora de Peças 

e Acessórios Agrícolas L.da 

Av. Carlos Gomes, 2345 
kl. Maria luiza 

12Ft 85803-000 - Cascarei - 

Datta distribuidora de peças e acessórios agrícolas ktda. 
Av, Carlos Gomes. 2354. jardim social. CEP 8s.R0R-onn 
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0022 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

76.065.317/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/09/1966 

NOME EMPRESARIAL 

DATTA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DATTA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV CARLOS GOMES 

CEP 

85.803-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM SOCIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

financeiro@camagril.com.br 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NUMERO 

2345 

MUNICIPIO 

CASCAVEL 

TELEFONE 

(45) 2101-0135 

COMPLEMENTO 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:43:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 76.065.317/0001-78 

NOME EMPRESARIAL: DATTA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$3.666.000,00 (Tres milhões, seiscentos e sessenta e seis mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: JACY MIGUEL SCANAGATTA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: NARA TEREZINHA SCANAGATTA GALLETTO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: SAMARA SCANAGATTA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: OMAR LUIZ SCANAGATTA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: JACY PAULO SCANAGATTA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:43 (data e hora de Brasília). 



Gmail - orçamento https://mail.google.com/mail/u/1?ik=be88bb6273&view=pt&search=a... 

Gmail Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

orçamento 

Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp <joaoterraviva@gmail.com> 1 de julho de 2021 09:18 
Para: Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

Segue orçamento. 

Por gentileza acusar o Recebimento. 

Atenciosamente. 
Terra Viva Comercio e Representações Eireli - EPP 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 
Av. Rubens Cesar Caselani, 1987 
Telefone: (046) 3543-2815 
WhatsApp: 46 99975-0036 
Realeza/PR 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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000095 

o-re TERRA VIVA . 
NirdP Produtos Agropecudrios 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

Terra Viva Comércio e Representa oes 
Avenida Rubens Ccsar Caselani,1987, Térreo - entro 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

joaoterraviva@g.mail.com 

Item Quant 1)cserição Valor LBA 
, 

Valor total 

01 I Cd1hedora de forragem de área total para culturas 
de verão e inverno, com dimensão mínima de 0,90 
metro de largura de trabalho, equipado com 2 
tambores recolhedores com facas de alta 
velocidade em cada tambor, sistema de 
transmissão sem correia, transmissão dianteira por 
coroa e pinhão com caixa blindada, com 4 rolos 
internos sendo 02 recolhedores, 01 liso e 01 móvel, 
rotor regulavel com 15 facas em perfil °C", 
processador de grãos +PRO removível, 15 
lançadores em cada rotor, engrenagens com 
regulagem de tamanho do corte, contrafaca do 
rotor fixa com duas vidas, 02 limpadores por rotor, 
bica de saída em aço carbono e em inox na área de 
maior atrito, quebra jato duplo, pé de apoio, cardan 
de aciohámento, alinhadores, rolos recolhedores, 
tombador, bica de descarga, mecanismo de giro da 
bica, mecanismo de movimentação do quebra-jato, 
caixa de ferramentas, cardan de acionamento do 
rotor e rolos, transmissão por caixa e cardan, bica e 
quebra jato com comando hidráulico, braço 
pantográfico totalmente articulado para colheita em 
curva de nível e terreno acidentado, acople 
especial para colheita lateral ou traseira, rotação 
requerida na TDP de 540 RPM com opcional de 
1000 RPM e potência requerida de 100 a 140 cv na 
TDP. 

65.000,00 65.000,00 

Validade da proposta 30(trinta) dias. 

Realeza, PR 01 de Julho de 20121 

TERRA VIVA COMÉI CIO E REI ZESENTAÇÕES 
CNI1 17.542.364/0001-04 

Digitativido com C emScornot 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.542.364/0001-04 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI 

DATA DE ABERTURA 

29/01/2013 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas (Dispensada *) 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos (Dispensada *) 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
(Dispensada *) 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 
*) 

46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Dispensada *) 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICÁ 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R PROJETADA E 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRONICO 

JOAOTERRAVIVA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

LOTE 05 QUADRA513 

LmuNic,,,, 
REALEZA

TELEFONE 

(46) 3543-2815/ (46) 9975-0036 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS1M n° 51, de 11 de 

junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS1M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:44:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 

NOME EMPRESARIAL: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ROSILENE INES PANAllOLO FERRAllO 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:44 (data e hora de Brasília). 



08/11/2021 08:39 Emai I — ASSIOLI SANTOS — Outlook 

Propostas 

Financeiro Verdes campos <financeiro@verdescamposmaquinas.com> 
Sex, 23/07/2021 18:33 

Para: assioli2010@hotmail.com <assioli2010@hotmail.com> 

--boa tarde, 
segue propostas solicitadas 
favor confirmar recebimento 
estamos a disposição 
att 
Ana 

Ve desCom 
Mâquinas 

o 

Karyne Zornita de Quadros 
Financeiro 
Verdes Campos Com. de Máq. Agrícolas LTDA 

Telefone: (46) 3242-3814 1(46) 3242-1986 
Celular: (46) 999-740153 
Endereço: Rodo\Áa BR 158, 3383 

Distrito Industrial 
Chopinzinho - PR 85.560-000 

https://outlooklive.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATY0MDABLWIMDkíNTWOS0wMARNA DAKAEYAAAM eMq 4b0wG8RZq ke4q dg BwAvQkcIFLZ1B... 1/1 



QTD 

VERDES ÇAMPOS COMERCIO: De fWAQUINASAGRIÇOLAS 

CNIV: 14,401.272/0001-08. LE: 90630.429-59 
Ema:tf:financeiro verdescamposmaquinas,com 

.FONE046-32423814 046 99974-0681 
85360-000 - CHOPINZINHO PR. 

CHOPINZINHQ., 23 de Julho de 2021. 

PROPOSTA DE VENDA 
*Cliente:Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
CNN: 76.995.45510001-56 
END: PRAC.A. DOS -FRES PODERESSN Centro 
Município: Coronel Vivida-PR 
Faturamento: Faturamento:. Verdes  Çampos comercio de Maquinas Agrícolas 

Descrição Valor Total 
Unitário 

04 U N 1Carreta Agrícola Metálica com pistão .bidrá.ulico. 
carroceria tipo caçamba com 2.00 de largura. 1.20cm de 
altura. 3,20 de .evmpri mento. com eixos tanden, 4 todas 
7.5 cúbicos, tampa trazeira com abertura automática e. 

• portão,.com sobre.caixa para 6 toneladas cern pneus 
novos, Marca Bapesa. 

04 UN 

R$•40.000.00 R$160.000.00 

Ensilacleiras novas completa com ailador de facas., no 
minimo, 12(doze)fficas, 04 rolos.. rc.xlas de apoio, com 1 R$56.000.00 
sistema de quebra grà.os, acionamento hidráulico da bica.. 
capacidade mínima de 25 t1h. plataforma para colher milho 
na linha, potencia mínima 50cv modelo New Pecus. Marca 
Nogueira. 

R$224.000.00 

TOTAL: R$ 384,000.00 
Local e entrega: na propriedade 

Frete por conta( ) comprador () vendedor 
Validade daProposta: 30 dias 

- (O 

Comprador (es) V. C.Com. De Maq. Agrícolas 

cl tP
Nà b;. '51' Ar4 A 



0099'0 

VERDES CAMPOS COMERCIO DE MAQUINAS AGR1COLAS 
LTDA 

CNPi: 14.401.272/0001-08 1.E: 90.630.429-59 
Ernall:financeiro@verdescamposmaquinas_com 

FONE:046-32423814 046 99974-0681 
85.560-000 - CHOPINZINHO - PR. 

CHOPINZINHO, 23 de Julho de 2021 

PROPOSTA DE VENDA 
Cliente:Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
END: PRACA DOS TRES PODERESS,'N Centro 
Município: Coronel Vivida-PR 
Faturamento: Faturamento: Verdes  Campos comercio de Maquinas Aorícolas 

' QT0 Descrição Valor 1 Total 
Unitário 

r •  04UN :Colhedora de forragens de área total. para cultura de verão 
e inverno. com 0.95cm de largura de corte .com caixa 
transmissão por cardai], comando hidráulico, total giro e 
bica, sistema de afiação de facas. redondo que numa 

. operação simples e segura afia todo conjunto. rotor com 
12 facas retas 6 lançadores, sistema de quebra grãos, 
produção ate 35 dl. tamanho. picado de 2 a36mm. com 
contra facas lisas, acionamento através de cardan. potencia 

:na -FIM'. de 60 a 90Cv. 4rolos, um rotor FTN1000, Marca 
' Nogueira. I 

R$ 78.000.00 RS312.000.00 

Local e entrega: na propriedade 
Frete por conta ( ) comprador O vendedor 

Validade da Proposta: 30 dias 

TOTAL: R$ i 312.000.00 

Comprador (es) C.Com..De Maq. Agricolas 

ebegcc°9°6

4,10;01:';:f24:21-r; 
ejs,p,s1t.0:2'39;\4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.401.272/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/09/2011 

NOME EMPRESARIAL 

VERDES CAMPOS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VERDES CAMPOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

V RODOVIA BR 158 

LER 

5.560-000 
BAIRRO DISTRITO 

DISTRITO INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BIAVA03@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NUMERO 

3383 

MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 

TELEFONE 

(46) 3223-4199 

COMPLEMENTO 
******** 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/09/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:45:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 14.401.272/0001-08 
NOME EMPRESARIAL: VERDES CAMPOS COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: JACIELA MARGARIDA LEOPOLDINO 
Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

RAPHAEL VICARI SGUAREZI 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:45 (data e hora de Brasilia). 



Gmail - orçamento https://mail.google.com/mail/u/1?ik=be88bb6273&vievv=pt&search=a... 

Gmail 
0000 93 

Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

orçamento 

Amilton Decol <amiltondecol@hotmail.com> 
Para: Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

Segue em anexo. 

DIECOL 
IMPLEMENTOS 
AGRiCOLAS 

Amitton De C61 
Gerente 

(46) 3232-3841 
Visite decotimpiententos..negocio.site 

18 de junho de 2021 14:44 

De: Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 18 de junho de 2021 14:07 
Para: amiltondecol@hotmail.com <amiltondecoi@hotmaii.com> 
Assunto: orçamento 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

om ORÇAMENTO (1).docx 
14K 

• 
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0 0 0 3 4 
Boa tarde, 

Solicito orçamento dos maquinários abaixo descritos: 

QTD DESCRIÇÃO VI UNIT. 
4 Carreta agrícola metálica, nova, hidráulica, 

basculante, com capacidade mínima de 06 toneladas, 
com largura mínima de 2,0 m, comprimento mínimo 
de 3,5 m e altura mínima de 0,92 m, eixo duplo tipo 
tandem com chapa metálica com kits pistão e 
mangueiras com retorno, com quatro rodas e pneus 
novos. 

R$ 45.500,00 

4 Ensiladeiras novas completa com afiador de facas, no 
mínimo 12 (doze) facas, 04 rolos, rodas de apoio, com 
sistema de quebra grãos, acionamento hidráulico da 
bica, capacidade mínima de 25 t/h, plataforma para 
colher milho na linha, potência mínima 50 cv. 

R$ 51.000,00 

4 Colhedora de forragem de área total para culturas 
de verão e inverno, com no mínimo 1,15 metro de 
largura de trabalho, equipado com 2 tambores 
recolhedores com facas de alta velocidade em 
cada tambor, sistema de transmissão sem correia, 
transmissão dianteira por coroa e pinhão com caixa 
blindada, com 4 rolos internos sendo 02 
recolhedores, 01 liso e 01 móvel, rotor regulável 
com 15 facas em perfil "C", processador de grãos 
+PRO removível, 15 lançadores em cada rotor, 
engrenagens com regulagem de tamanho do corte, 
contrafaca do rotor fixa com duas vidas, 02 
limpadores por rotor, bica de saída em aço carbono 
e em inox na área de maior atrito, quebra jato duplo, 
pé de apoio, cardan de acionamento, alinhadores, 
rolos recolhedores, tombador, bica de descarga, 
mecanismo de giro da bica, mecanismo de 
movimentação do quebra-jato, caixa de 
ferramentas, cardan de acionamento do rotor e 
rolos, transmissão por caixa e cardan, bica e 
quebra jato com comando hidráulico, braço 
pantográfico totalmente articulado para colheita em 
curva de nível e terreno acidentado, acople 
especial para colheita lateral ou traseira, rotação 
requerida na TDP de 540 RPM com opcional de 
1000 RPM e potência requerida de 100 a 140 cv na 
TDP. 

R$ 76.000,00 

VALOR TOTAL 

Razão Social: Amilton De Cól 17.159.402/0001-36 

Responsável pelo orçamento: Caroline Hamilton 

Data: 18/06/2021 
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r.N n 
. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ti V 

I. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.159.402/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AE3ERTURA 

08/11/2012 

NOME EMPRESARIAL 

AMILTON DE COL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DE COL IMPLEMENTOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV VEREADOR AGENOR ANDREIS 
NÚMERO 

73
COMPLEMENTO 

CEP 

85.550-000 
BAIRRO DISTRITO 

SAO CRISTOVAO 
MUNICIPIO 

CORONEL VIVIDA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9124-0806/(46) 8802-9113 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL. 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/11/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:45:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



009036 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 17.159.402/0001-36 
NOME EMPRESARIAL: AMILTON DE COL 
CAPITAL SOCIAL: R$40.000,00 (Quarenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

off4 
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Gmail 

ORÇAMENTO MAQUINAS 

0090 9 7 
Aline Barbieri <aline.agricultura©gmail.com> 

Ronaldo Glesse <ronaldoglesse@hotmail.com> 22 de junho de 2021 14:50 
Para: "aline.agricultura@gmail.com" <aline.agricultura@gmail.com> 

Boa tarde, 
Segue em anexo, orçamento máquinas. 

att 

Ronaldo luis Glesse 
MISSAL MAQUINAS AGRICOLAS 

*NI CORONEL VIVIDA.pdf 
865K 

1 of 1 22/06/2021 15:08 



Tninsugzir 
MISSAL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., 

%Worm Odergait.itat, j  j Ltotassea a, Motores, 

Ceceias, RzialeeMo3,13ratusos e Bic.icietm 
Assküncia Tilatz, em 004enhaderras.f.totamgrras OBicicletas. 

Rua Brasília, 52 1 Centro 1 Fone: gs) 32444331 1 CEP: 85-8R0-000 Missal 1 Pr. 
INSCR. EST. 904.04715-M . 

MISSAL, 22 DE Junho DE 2022 

CLIENTE: MUNICIPÍO DE CORONEL VMDA 

CIDADE: CORONEL VIVIDA:PR , 

ORÇAMENTO 

QUAN DESCRIMINAÇÃO V. UNIT V.TOTAL 
04 Carreta agrícola metálica, 6 toneladas, nova, hidráulica, 

basculante, com capacidade mínima de OS toneladas, 
Com largura mínima de 1,80 m, comprimento rninimo de 3,0 m e 
altura mínima de 0,93 rn, eixo duplo tipo tandern cortichapa 
metálica com kits pistão e mangueiras COMI retomo, com quatro 
rodas e pneus novos, Marca triton 

52.900,00 211.600,00 

i104 Ensiladeiras novas completa com afiador de facas, no mínimo 12 (doze) 
facas, 04 rolos, rodas de apoio, com sistema de quebra grãos, 
acionamento hidrãulico da bica, capacidade mínima de 25 tfh, 
plataforma para colher milho na linha, potência mínima 50 N. IF C 120 

54,875,00 219.500,00 

04 Colhedora de forragem de área total para culturas de verão e 
inverno, com no mínimo 1,15 metro de largura de trabalho, 
equipado com 2 tambores recolhedores com facas de alta 
velocidade em cada tambor, sistema de transmissão sem correia, 
transmissão dianteira por coroa e pinhão com caixa blindada, com 4 
rolos internos sendo 02 recolhedores, 01 liso e 01 móvel, ratar 
regulável com 15 facas em perfil 'Cs, processador de grãos i-PRO 
removivel, 15 lançadores em cada rotor, engrenagens com 
regulagem de tamanho do corte, contrafaca do rotor fixa com duas 
vidas, 02 limpadores por rotor, bica de saída em aço carbono e em 

79.193,75 316.775,00 

inox na área de maior atrito, quebra jato duplo, pé de apoio, cardan 
, de acionamento, -atinhadores, rolos recolhedores, tornbador, bica de 
descarga, mecanismo de giro da bica, mecanismo de movimentação 

, 

' do quebra-jato, caixa de ferramentas, cardan de acionamento do 
rotor e rolos, transmissão por caixa e cardan, bica e quebra jato com 
comando hidráulico, braço pantográfico totalmente articulado para 
colheita em curva de nível e terreno acidentado, acople especial 
para colheita lateral ou traseira, rotação requerida na TDP de 540 

1 

RPM com opcional de 1000 RPM e potência requerida de 100 a 140 
 cv na TDP. ..IF C120 AT S4 1 

Valor total do Orçamento R$ 747.875,00 

.\91224355=01-5-4"3 
=SAL 1111ÁQUINAS 
AGFdCOLAS LTDA. 

DO GLESS 

Digitalizada com CamScanner 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.824.155/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 

MISSAL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MISSAGRO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R BRASILIA 

CEP 

85.890-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

52 

MUNICIPIO 

MISSAL 

TELEFONE 

(45) 3244-1448 

COMPLEMENTO 
******** 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/05/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:50:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 08.824.155/0001-54 

NOME EMPRESARIAL: MISSAL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: RONALDO LUIS GLESSE 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: HENRIQUE RENO COLOMBI GLESSE 
Qualificação: 30-Sócio Menor (Assistido/Representado) 
Nome do Repres. Legal: RONALDO LUIS GLESSE Qualif. Rep. Legal: 15-Pai 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:50 (data e hora de Brasília). 



Gmail - ORÇAMENTO DE MAQUINÁRIO https://mail.google.com/mail/u/1?ik=be88bb6273&view—pt&search—a... 

1141 Gmaii Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

ORÇAMENTO DE MAQUINÁRIO 

Altair Fabro <altair@altairconsorcios.com.br> 
Para: Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

De: volpato dimaquinas.com.br [mailto:voipato@dimaquinas.com.br] 
Enviada em: sexta-feira, 18 de junho de 2021 13:46 
Para: felipe@dimaquinas.com.br; 'Altair Fabro' <altair altairconsorcios.com.br> 
Assunto: ENC: ORÇAMENTO DE MAQUINÁRIO 

WMDIMÁQUINAS 
ÃOUINAS E EOWPAIstEPfrO uru 

CAMILA COMASSETTO / FISCAL 

FONE: 054 3242-1333 

CNPJ: 02.464.226/0001-79 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 470- BASALTO- NOVA PRATA 

De: Aline Barbieri [mailto:aline.agricultura@grnail.com] 
Enviada em: sexta-feira, 18 de junho de 2021 13:29 
Para: Aline Barbieri <aline.agricuitura@gmail.com> 
Assunto: ORÇAMENTO DE MAQUINÁRIO 

Boa tarde, 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Livre de vírus. www.avast.corn. 

20 de junho de 2021 09:29 

1 of 2 21/06/2021 08:20 
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Algor metalúrgica Ltda 

Razão Social: Algar metalúrgica Ltda CNPJ: 191384570001-95 

Endereço: av Amadeu augusto paradinha 11 berçário industrial 

Nova Prata — RS CEP: 95320 000 Fone/fax: (54) 999174396 

Email:volpato@dimaquinas.com.br 

ITEM DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO UN, QU V.UNITA V.TOTAL 

01 Carreta agrícola metálica, nova, hidráulica, basculante, com 

capacidade mínima de 06 toneladas, com largura mínima de 2,0 m, 

comprimento mínimo de 3,5 m e altura mínima de 0,92 m, eixo duplo 

tipo tandem com chapa metálica com kits pistão e mangueiras com 

retorno, com quatro rodas e pneus novos. 

un 

04 

44.000,00 176.000,00 

02 Ensiladeiras novas completa com afiador de facas, no mínimo 12 

(doze) facas, 04 rolos, rodas de apoio, com sistema de quebra grãos, 

acionamento hidráulico da bica, capacidade mínima de 25 t/h, 

plataforma para colher milho na linha, potência mínima 50 cv. 

un 

04 

55.000,00 220.000,00 

03 Colhedora de forragem de área total para culturas de verão e 
inverno, com no mínimo 1,6 metro de largura de trabalho, 
equipado com 2 tambores recolhedores com facas de alta 
velocidade em cada tambor, sistema de transmissão sem correia, 
transmissão dianteira por coroa e pinhão com caixa blindada, com 
4 rolos internos sendo 02 recolhedores, 01 liso e 01 móvel, rotor 
regulável com 15 facas em perfil "C", processador de grãos +PRO 
removível, 15 lançadores em cada rotor, engrenagens com 
regulagem de tamanho do corte, contrafaça do rotor fixa com duas 
vidas, 02 limpadores por rotor, bica de saída em aço carbono e em 
inox na área de maior atrito, quebra jato duplo, pé de apoio, cardan 
de acionamento, alinhadores, rolos recolhedores, tombador, bica 
ode descarga, mecanismo de giro da bica, mecanismo de 
movimentação do quebra-jato, caixa de ferramentas, cardan de 
acionamento do rotor e rolos, transmissão por caixa e cardan, bica 
e quebra jato com comando hidráulico, braço pantográfico 
totalmente articulado para colheita em curva de nível e terreno 
acidentado, acople especial para colheita lateral ou traseira, 
rotação requerida na TDP de 540 RPM com opcional de 1000 RPM 
e potência requerida de 100 a 140 cv na TDP. 

un 

04 

n/c n/c 

CONDIÇÕES: Pagamento: 22 DD Validade da proposta: 60D 

Prazo de entrega: 30 D Garantia: 6 meses 

Nova Prata/RS, 20 de junho de 2021 

ALGOR METALURGICA Assinado de forma digital por ALGOR 
METALURGICA LIDA:19138457000195 

LTDA:19138457000195 Dados: 2021.06.20 09:28:11 -0300' 

Lourdes Balzan 

CPF: 721534230-15 
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  9 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

19.138.457/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/10/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ALGOR METALURGICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV AMADEU AUGUSTO PARADINHA 

CEP 

95.320-000 
BAIRRO'DISTRITO 

BERCARIO INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VOLPATO@DIMAQUINAS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

11 

MUNICÍPIO 

NOVA PRATA 

TELEFONE 

(54) 3242-4101 

COMPLEMENTO 
******** 

UF 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/10/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:51:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



033,945 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 19.138.457/0001-95 

NOME EMPRESARIAL: ALGOR METALURGICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$45.500,00 (Quarenta e cinco mil e quinhentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: LOURDES BALZAN FABRO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: LUCAS FABRO 
Qualificação: 30-Sócio Menor (Assistido/Representado) 
Nome do Repres. Legal: LOURDES BALZAN FABRO Qualif. Rep. Legal: 14-Mãe 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 11:51 (data e hora de Brasília). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PLANO DE TRABALHO 

MUNICÍPIO: Coronel Vivida 

NR/SEAB: Pato Branco 

1. DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO 

Município: Coronel Vivida CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Endereço: Praça Angêlo Mezzomo, s , Centro 

UF: Pr CEP:85.550-00 Telefone: (46) 3232-8300 

Banco: Caixa Econômica 

Federal 
Agência: 4593 

N9 da Conta: 

71058-5 

2. DADOS CADASTRAIS DO PREFEITO 

Nome: Anderson Manique Barreto 

N9 RG: 5.228.761 8 N9 CPF: 967.311.099-91 

Endereço: Rua Dr Francisco Beltrão, 46 Centro. Telefone: (46) 3232-8300 

Email: prefeito@coronelvivida.pr.gov.br 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Este convênio tem por objeto promover a melhoria na renda e na qualidade de vida de 

aproximadamente 50 famílias de agricultores familiares, das comunidades rurais de Linha 

Caravagio, Linha Palhosa e Linha Cristo Rei, que desenvolvem as atividades de bovinocultura de leite 

e lavouras temporárias, no Município de Coronel Vivida, em consonância com o Projeto Técnico 

apresentado, mediante a aquisição e a correta utilização de equipamentos e implementos agrícolas, 

Praça Angelo Mezzomo. s/n" - 85550-000 Coronel Vivida --- Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 e-mail: gabinete(iftoronelvivida.pr.uov.br CORONEL

UMA CSDADE W :71' 
VIVIDA
000
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

sendo 03 (três) Tratores Agrícolas, 03 (três) Carretas Agrícolas e 03 (três) colhedoras de forragens 

para incrementar a produção agrícola e pecuária municipal. 

3. VIGÊNCIA 

• 

• 

3.1. Início da execução/ vigência: após a publicação no D1OE. 

3.2. Término da execução/vigência: 24 meses após a publicação no DIOE. 

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

O Município de Coronel Vivida, localizado no Sudoeste do Paraná, possui um IDH de 0,774 e 

segundo o último censo do IBGE conta com uma população total de 21.749 habitantes, sendo que 

15,445 vivem na área urbana e 6,304 vivem na área rural. A maioria das pessoas que vivem no meio 

rural são de pequenos agricultores familiares e que sobrevivem basicamente da agricultura familiar 

e bovinocultura de leite, produzindo para autoconsumo e comercialização do excedente. 

As principais culturas cultivadas no município são a Soja com uma área plantada de 29.600,00 ha e 

uma produção de 106.600,00 toneladas na safra 2020/2021; Em seguida aparece a cultura do trigo 

com uma área plantada de 8.000 ha e uma produção de 20.000 toneladas na safra 2020/2021; o 

Feijão com uma área plantada de 7.500 ha e uma produção de 9.275 toneladas e a cultura do milho 

com área plantada de 600 ha e uma produção de 6.300 toneladas. 

5. CAPACIDADE INSTALADA 

O Município dispõe de pessoal com capacidade administrativa e técnica para execução do objeto 
constante deste Plano de Trabalho proposto para formalização de Convênio, no respeitante à 
aquisição dos itens descritos no Quadro 6 - Definição das metas a serem atingidas com 

detalhamento das respectivas etapas, destinados ao fortalecimento da agricultura familiar. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinetegcoronelvivida.pr.gov.hr CORONEL

CIDADE
n  VIVIDA 

C Ck\ii s_ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Informamos que o(a) Técnico Agrícola, Assioli Jacsel dos Santos Conselho de Classe CFTA n° 

03616931924 será responsável pelo acompanhamento do convênio. Esclareço, ainda, que este 

Proponente assume a responsabilidade pela execução do objeto proposto em todas as fases exigidas 

legalmente, licitação, acompanhamento da execução e prestação de contas. 

5.1 Equipe técnica/profissionais disponibilizados ao Projeto 

Formação Técnica 
Tipo de vínculo com o 
Município 

Disponibilidade para o 
Projeto (horas/semana) 

Médica Veterinária Funcionário Municipal 20 
Técnico  Agrícola  Cargo em Comissão  40 
Técnico Agrícola Funcionário IDR IAPAR-EMATER 20 
Médica Veterinária Funcionário IDR IAPAR-EMATER 20 

5.2 Equipamentos existentes e que devem ser disponibilizados ao Projeto* 

Tipo de Equipamento Quantidade 1 , Próprio/Contratado

Obs. Os únicos equipamentos que serão disponibilizados serão os constantes neste plano de 
trabalho através do convênio. 

Praça Angelo Mezzomo. sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete0:coronelvivida.pr.gov.hr CORONEL

MA !I ADE P A 
TOCIIDA" 

S 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

6. DEFINIÇÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS COM DETALHAMENTO DAS RESPECTIVAS ETAPAS 

Meta 

01 

Natureza 
Despesa 

Descrição Localização 

Aquisição de três 
' Tratores Agrícolas de 

pneus, novos, 
cabinados, com 

potência mínima de 
75 cv, traçado, 

No Município • 
44.90.52.40 transmissão tipo 1

de Coronel 
SEAB sincronizada mínima 

Vivida 
de 08 marchas à 

frente e 02 marchas 
à ré, tomada de 

força com 
acionamento 

eletrohidraulico 

44.90.52.40 
01 Contrapartida 

municipal 

02 

Aquisição de três 
Tratores Agrícolas de 

pneus, novos, 
cabinados, com 

potência mínima de 
75 cv, traçado, 

No Município 
transmissão tipo 

de Coronel 
sincronizada mínima 

Vivida 
de 08 marchas à 

frente e 02 marchas 
à ré, tomada de 

força com 
acionamento 

eletrohidraulico 

Aquisição de Três 
carretas agrícolas 
metálicas, novas, 

hidráulica, 
44.90.52.40 basculante, com 

SEAB capacidade mínima 
de 06 toneladas, 

com largura mínima 
de 2,0 mi, 

comprimento 

No Município 
de Coronel 

Vivida 

Duração 

Início 

Após a 
publicação 
no DIOE 

Indicador Físico 

Término Quant.* 

24 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

Após a 
publicação 
no DiOE 

Após a 
publicação 
no DIOE 

24 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

24 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete oronelvivida.pr.gov.br 

Custo 
(R$ 1,00) 

Total 
Unid. Unitário (R$) 

(R$) 

03 un 205.623,45 616,870,34 

03 un 10.376,55 31.129,66 

i ', 

03 un 43.409,39 130.228,18 

—wL• 

CORONEL VIVIDA 
°FIA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

mínimo de 3,5 m e 
altura mínima de 

0,92 m, eixo duplo 
tipo tandem com 

chapa metálica com 
kits pistão e 

mangueiras com 
• retorno, com quatro 
• rodas e pneus novos 

Aquisição de Três 
carretas agrícolas 
metálicas, novas, 

hidráulica, 
basculante, com 

capacidade mínima 
de 06 toneladas, 

com largura mínima 
44.90.52.40 de 2,0 rn, No Município Após a 

02 Contrapartida comprimento de Coronel publicação 
municipal mínimo de 3,5 m e Vivida no DIOE 

altura mínima de 
0,92 m, eixo duplo 
tipo tandem com 

• chapa metálica com 
kits pistão e 

mangueiras com 
retorno, com quatro 
rodas e pneus novos 

Aquisição de três 
Colhedoras de 

forragem de área 
total para culturas 
de verão e inverno, 
com no mínimo 1,6 • 
metro de largura de , 

4490.52,40 
trabalho, equipado No Município Após a 

, 
03 

SEAB 
com 2 tambores de Coronel publicação 

recolhedores com Vivida no DIOE 
facas de alta 

velocidade em cada 
tambor, sistema de 
transmissão sem 

correia, transmissão 
dianteira por coroa e 

pinhão com caixa 

24 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

03 un 2.190,61 6.571,82 

24 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 — Coronel Vivida -- Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

03 un 70.967,16 212.901,48 

_ 

CORONEL VIVIDA 
utdA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

blindada, com 4 
rolos internos sendo 

' 02 recolhedores, 01 
liso e 01 móvel, 

Aquisição de três 
Colhedoras de 

forragem de área 
total para culturas 
de verão e inverno, 
com no mínimo 1,6 
metro de largura de 
trabalho, equipado 

com 2 tambores 
44.90.52.40 recolhedores com No Município • Após a 

03 Contrapartida facas de alta , de Coronel publicação 
municipal 1 velocidade em cada Vivida no DIOE 

tambor, sistema de 
transmissão sem 

correia, transmissão ; 
dianteira por coroa e 

pinhão com caixa 
blindada, com 4 

rolos internos sendo 
02 recolhedores, 01 

liso e 01 móvel, 

Execução dos 
serviços de Plantio, 

• Tratos Culturais. 
Colheita, transporte e 

armazenamento da 
04 produção de grãos e 

aproximadamente 
• 5.000 ton. de silagetn 

para alimentação 
animal por ano. 

No município Após a 
de Coronel publicação 

Vivida no DIOE 

24 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

24 meses 
após a 

publicação 
no DIOE 

03 

250 

un 

há 

3.581,28 10.743,83 

Total (R$) 

7. BENEFICIÁRIOS 
Praça Angelo Mezzomo, sin' - 85550-000 Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete oronelvivida.pr.izov.br 

1.008.445,31 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 
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Descrição N.  Total 

1 - Número de comunidades atendidas 03 

2 - Número de agricultores familiares 50 

Identificação (nome) da(s) Comunidade(s) atendida(s): 

Linha Caravagio, Linha Cristo Rei e Linha Palhosa. 

8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

As atividades realizadas com os equipamentos em pleito serão o plantio de culturas anuais, como 

Soja, Milho e Feijão e também a fertilização e tratos culturais das culturas, produção de silagem para 

alimentação animal e o transporte da mesma. 

Será realizado Cronograma de Uso pelas Comunidades beneficiadas, agendando o uso dos 

implementos pelas famílias de agricultores, o qual será acompanhado pelo IDR IAPAR- EMATER e 

SEM DER. 

O uso dos equipamentos deverá ser controlado conforme planilha fornecida pela SEMDER, onde 

serão anotadas as horas de uso dos maquinários, objetivos de uso, operador, comunidade, bem 

como observações quanto ao uso do equipamento. 

Todo o trabalho será realizado com orientação técnica realizada pelo IDR IAPAR-EMATER e 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Após a execução das metas a Prefeitura Municipal disponibilizará os equipamentos, através de 

Termo de Responsabilidade de Uso ou outros instrumentos legais, com o monitoramento da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. Caberá também ao Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural (CMDR) fazer o assessoramento, o monitoramento e a fiscalização do uso 

Praça Angelo Mezzomo, - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 e-mail: gabinete0).eoronelvivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 

UMA C1DADE PARA TODOS 

OUD 
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conforme os objetivos, podendo propor readequações caso não estejam sendo utilizados conforme 

previstos ou não atingindo as metas propostas 

9. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Especificação Partícipes Valor R$ 1 Prazo de Execução 

Aquisição de 03 Tratores 
Agrícolas 

SEAB 616.870,34 24 meses 

Aquisição de 03 Tratores 
Agrícolas 

Município 31.129,66 24 meses 

Aquisição de 03 Carretas 
Agrícolas 

SEAB 130.228,18 24 meses 

Aquisição de 03 Carretas 
Agrícolas 

Município 6.571,82 24 meses 

Aquisição de 03 Colhedoras de 
Forragens 

SEAB 212.901,48 24 meses 

Aquisição de 03 Colhedoras de 
Forragens 

Município 10.743,83 24 meses 

TOTAL 1.008,445,31 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Metas 1 e 2 Parcela (R$) 

Meses Repasse a partir da publicação do extrato no DIOE/PR 

SEAB R$ 960.000,00 

Município (contrapartida financeira*) R$ 48.445,31 

Valor total do convênio (SEAB+Município) R$ 1.008.445,31 

Praça Angelo Mezzomo. siln' - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete(ã:coronelvivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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11. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Metas Meses após a publicação 

Meses 
o 
1 

o 
2 

o 
3 

o 
4 

o 
5 

o 
6 

o 
7 

o 
8 

o 
9 

1 
o 

1 
1 

1 
2 3 

1 
4 

1 
5 

1 
6 

1 
7 

1 
8 

1 
9 

2 
o 

2 
1 

2 
2 

2 
3 

2 
4 

Aquisição do 
equipamento 

X X X X 

Execução dos 
serviço sim
s previstas 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X x 

12. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Nome ASSIOLI JACSEL DOS SANTOS 

Formação Profissional TÉCNICO AGRÍCOLA 

N.2 Registro Conselho 03616931924 

Cargo/função SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

DE 

Local CORONEL VIVIDA

Data ,-- 10 1 áZ0 .-Ç, L 'Assinatura 

13. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Na qualidade de representante legal do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova junto à SEAB, para 
os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência 

com o Tesouro Nacional e Estadual ou qualquer órgão da Administração Pública Federal e Estadual 

que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos do 
Estado ou da União, na forma deste Plano de Trabalho. 

Nome 

Cargo 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Praça Angelo Mezzomo. sin° - 85550-000 — Coronel Vivida -- Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete(d;coronelvivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA 7000S 
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CPF 967.311.099-91 

Local CORONEL VIVIDA 

Data ,),(0k lázaa Assinatura 

14 - PARECER TÉCNICO DO GESTOR DO CONVÊNIO PELA SEAB (Chefe do NR/SEAB) 

Cargo 

Assinatura 

Nome Nome 

CPF 

Local 

Data 

15. MANIFESTAÇÃO DO DEAGRO - SEDE 

Atestamos, para os devidos fins, que este Plano de Trabalho se encontra em consonância com as 
Diretrizes da SEAB e em condições técnicas para a sua aprovação pelo Sr. Secretário da Agricultura e 
do Abastecimento. 

15.1. Técnico do DEAGRO-Sede. 

Curitiba,   / /2021 

(nome, registro no conselho de classe e assinatura) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida— Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinetercoronelvivida.pr.e,ov.br CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE. RARA TODOS 
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15.2. Chefe do Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável — DEAGRO 

Márcio da Silva 
CREA-SC 7.857/D 

Curitiba,   / /2021 

16. APROVAÇÃO DA SEAB 

Aprovamos, para os devidos fins, este Plano de Trabalho por encontrar-se em conformidade com 
a legislação vigente, estando apto para sua efetivação via convênio. 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

Curitiba,  /  /2021 
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 

Praça Angelo Mezzomo, - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300- e-mail: gabinete@eoronelvivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
TERMO DE CONVÊNIO N° 275/2021- PROTOCOLO N° 17.654.425-2 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

rnnar;e7 
CONVÊNIO n° 275/2021 QUE‘i 
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO — SEAB E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

O Estado do Paraná, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
76.416.957/0001-85, com sede nesta Capital, na Rua dos Funcionários, 1.559, a 
seguir denominado CONCEDENTE, neste ato representada pelo Secretário da 
Agricultura e do Abastecimento, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, portador do 
RG n° 1.185.513-0 SESP/PR e do CPF/MF sob o n° 231.562.879-20, residente e 
domiciliado em Curitiba Paraná, e o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.455/0001-56, com sede na Praça Angêlo Mezzomo, S/N, 
Centro, CEP 85.550-000, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, 
ANDERSON MANIQUE BARRETO, portador do RG n° 5.228.761-8 SSP/PR e do 
CPF/MF sob n° 967.311.099-91, residente e domiciliado na R. Dr. Francisco 
Beltrão, 46, Centro, CEP 85.550-000, doravante denominado CONVENENTE, em 
consonância com o contido no protocolado sob n° 17.654.425-2, resolvem celebrar 
este Convênio, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 
conforme delegação de competência conferida pelo § 6°, do art. 1°, do Decreto n° 
4189/2016 e suas alterações posteriores, e que será regido pelas disposições 
contidas na Lei Estadual n° 15.608/2007 e na Lei Federal n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1. Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços destinada a promover a 
melhoria na renda e na qualidade de vida dos agricultores familiares, das 
comunidades rurais de Linha Caravagio, Linha Palhosa e Linha Cristo Rei, que 
exploram as atividades de bovinocultura de leite e Lavouras Temporárias do 
Município de Coronel Vivida, mediante a transferência de recursos do 
CONCEDENTE ao CONVENENTE para aquisição de 03 (Três) Tratores Agrícolas, 
03 (Três) Colhedoras de Forragens e 03 (Três) Carretas Agrícolas, conforme 
detalhamento constante do Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável deste 
instrumento 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 
2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho 
aprovado pelas autoridades competentes, bem como os demais documentos 
constantes do Protocolado n° 17.654.425-2. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 
3. O presente Convênio terá vigência de 24 (Vinte e quatro) meses, com início 
na data da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial Estadual, podendo ser 
prorrogado nos termos da lei, mediante termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 
4. As obrigações do CONCEDENTE e CONVENENTE são: 
4.1. Compete ao CONCEDENTE: 
4.1.1. realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a 
avaliação do cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de 
relatórios acerca de seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando 
ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos 
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a 
liberação de recursos, fixando prazo para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos; 
4.1.2. Liberar os recursos financeiros em obediência ao cronograma de desembolso 
constante do Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto deste convênio; 
4.1.3. Exigir do CONVENENTE a apresentação de toda documentação necessária, 
com prazo de validade vigente, para transferência de recursos; 
4.1.4. Analisar e aprovar as prestações de contas parciais e final dos recursos 
aplicados a consecução do objeto deste convênio; 
4.1.5. Notificar o CONVENENTE para que proceda à apresentação da prestação de 
contas dos recursos aplicados quando não houver sido apresentada no prazo legal 
ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos objeto da transferência 
voluntária; 
4.1.6. Notificar o CONVENENTE, quando constatada mora na execução do 
objeto, e adotar as medidas administrativas e judiciais necessárias à regularização 
da situação; 
4.1.7. Emitir Termo de Cumprimento dos Objetivos atestando o término do 
Convênio, o qual está condicionado ao atingimento das metas estabelecidas no 
Plano de Trabalho; 
4.1.8. Alimentar e atualizar as informações no Sistema Integrado de Transferências 
— SIT do Tribunal de Contas do Estado do Paraná — TCE/PR, quando da publicação 
do extrato deste instrumento, mormente relacionadas ao cadastro, ao Plano de 
Trabalho e ao registro do Servidor encarregado pela fiscalização do ajuste; 
4.1.9. Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente instrumento até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se 
houver; 
4.1.10. Instaurar, em prazo não excedente a 30 (trinta) dias, Tomada de Contas 
Especial, nas hipóteses previstas nos arts. 233 e 234, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
4.1.11. Analisar e, se for o caso, aprovar a proposta de reformulação do Plano de 
Trabalho, acompanhada de justificativa, desde que não implique em alteração do 
objeto e encaminhadacom antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, contados da 
data fixada para o término da vigência do ajuste 
4.1.12. Intervir, pelo seu órgão de controle interno, no exercício dos deveres de 
acompanhamento e fiscalização do objeto deste convênio, a qualquer tempo, junto 
aos órgãos do CONCEDENTE, como também do CONVENENTE, por intermédio da 
Unidade Gestora de Transferências — UGT 
4.1.13. Emitir, por iniciativa de seu órgão de controle interno, relatório ao final da 
execução do convênio, com observância às demais atribuições impostas pelo art. 
22, da Resolução n° 028/2011 do TCE/PR, com as alterações dispostas pela 
Resolução n°046/2014 do TCE/PR. 
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4.2. Compete ao CONVENENTE 
4.2.1. Cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano 
de Trabalho, as exigências legais aplicáveis, além das disposições deste convênio, 
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste convênio; 
4.2.2. Utilizar os recursos alocados pelo CONCEDENTE para a plena execução do 
objeto deste convênio, em conformidade com o estabelecido no Plano de Trabalho e 
com os procedimentos legais; 
4.2.3. Previamente ao repasse do recurso previsto no Plano de Trabalho, apresentar 
ao CONCEDENTE, prova de regularidade com a Fazenda Nacional, incluindo prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda Estadual, com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado e consulta 
ao CADIN, conforme estabelecido na Cláusula Oitava deste Convênio; 
4.2.4. Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em 
caderneta de poupança específica, a qual deverá ser aberta na instituição financeira 
contratada pelo Estado do Paraná, inclusive os resultantes de eventual aplicação no 
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como, contrapartida, se houver, 
aplicando-os, em conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no 
cumprimento do seu objeto; 
4.2.5. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros estabelecidos na Cláusula Quinta deste Convênio; 
4.2.6. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao CONCEDENTE, na forma 
estabelecida neste convênio; 
4.2.7. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências - SIT, 
conforme Resolução n° 28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2016 e Instrução 
Normativa n° 61/2011, todas da referida Corte de Contas; 
4.2.8. Informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado 
deTransferências — SIT, conforme exigências da Resolução n° 028/2011 e Instrução 
Normativa n° 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná — TCE/PR 
4.2.9. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo 
administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos 
públicos, irregularidade na execução e gestão financeira deste convênio, 
comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 
4.2.10. Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado monetariamente 
desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável 
aos débitos juntoà Fazenda Estadual: 
a) quando não for executado o objeto deste instrumento; 
b) quando não forem apresentadas as prestações de contas nos prazos 
estabelecidos; 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 
4.2.11. Restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, 
ressalvada a possibilidade de emprego exclusivo no objeto de sua finalidade, 
condicionado à tempestiva apresentação e prévia aprovação de adicional plano 
de trabalho e à comprovação do fiel cumprimento das etapas anteriores, com a 
devida prestação de contas, sem prejuízo ao atendimento das demais 
condicionantes, observada, ainda, a prévia e expressa autorização do 
CONCEDENTE prevista no item 7.4 da Cláusula Sétima do presente instrumento. 
4.2.12. Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos 

3112 

600959 

nserido ao protocolo 17.654.425-2 por: Nelson Prieto Machado Filho em: 27/09/2021 12:50. As assinaturas deste documento constam às fls. 143a. A autenticidade 

leste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 68e86a8ac45bb1813d77e0f99d7eea17. 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
TERMO DE CONVÊNIO N° 275/2021— PROTOCOLO N° 17.654.425-2 

PARTICIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

us, _135 \ 
Nio• 413 

D9, 

0000 -3- 0 
referentes à execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e 
avaliação dos resultados obtidos; 
4.2.13. Prestar ao CONCEDENTE, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos
sobre a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convênio; 
4.2.14. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos; 
4.2.15. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos referidos 
pagamentos; 
4.2.16. Assumir a responsabilidade, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e 
administrativa pela execução do objeto deste convênio; 
4.2.17. Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente convênio 
em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do 
TCE/PR pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas; 
4.2.18. Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos 
exigidos para sua celebração; 
4.2.19. Franquear aos agentes da Administração Pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a este convênio, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto; 
4.2.20. Dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade e, havendo fundada suspeita de crime ou de 
improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público do Estado do Paraná; 
4.2.21. Instituir uma Unidade Gestora de Transferências (UGT) para controlar a 
aplicação dos recursos deste convênio, controlar a movimentação financeira dos 
recursos transferidos e aferir as despesas pertinentes à execução do ato de 
transferência; 
4.2.22. Destacar a participação do Estado do Paraná — SEAB em todas as ações 
relacionadas à execução desse convênio, quando de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, observadas as vedações legais, em especial a Lei Federal 
n°9.504/1997; 
4.2.23. Divulgar no (s) equipamento (s) que a aquisição foi realizada, com recursos 
advindos do Estado do Paraná — SEAB, mediante plaqueta contendo o seguinte 
texto: EQUIPAMENTO ADQUIRIDO COM RECURSOS DA SEAB; 
4.2.24. Indicar expressamente o servidor responsável pela gestão das ações 
referentes ao convênio; não repassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do 
objeto do presente convênio; 
4.2.25. Solicitar a prorrogação da vigência do convênio, mediante Termo Aditivo, 
com observância ao contido na Cláusula Terceira e com a apresentação das razões 
que justifiquem a inexecução do objeto no prazo ajustado; 
4.2.26. Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores 
do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da 
Previdência, a teor do art. 40 incs. I e II do Decreto n° 9762/2013; 
4.2.27. Assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 70, do Decreto 
Estadual n° 2485,de 21 de agosto de 2019, na execução do objeto deste convênio. 
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—õt99061 CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR DO CONVÊNIO 
5. Para a execução do objeto deste Convênio os recursos somam o valor total de 
R$ 1.008.445,31 (um milhão, oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
trinta e um centavos), cabendo ao CONCEDENTE a importância de R$ 960.000,00 
(novecentos e sessenta mil reais) e, a título de contrapartida financeira, cumprirá 
ao CONVENENTE o valor de R$ 48.445,31 (quarenta e oito mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e trinta e um centavos), que serão alocados de acordo 
com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho. 
5.1. No caso de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização parcial 
dos recursos financeiros postos à disposição pelos partícipes (CONCEDENTE e 
CONVENENTE), conceder-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de 
participação, tendo como parâmetro os valores estabelecidos no caput desta Cláusula. 
5.2. O montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando 
houver ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante aditivo e 
condicionada à apresentação e prévia aprovação de detalhado Plano de Trabalho 
adicional à comprovação da execução das etapas anteriores. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FONTE DE RECURSOS 
6.1 .CONCEDENTE 
O valor repassado pela CONCEDENTE correrá à conta da Dotação Orçamentária: 
06500.6502.20.608.04.6257 - Fortalecimento da Agricultura Familiar, Natureza de 
Despesa 4440.42.01 Auxílios a Municípios, Fonte de Recursos: 100 — Ordinário 
Não Vinculado, pré-empenhado sob n° 21000913, em data de 17/09/2021. 
6.2. CONVENENTE 
A contrapartida financeira de responsabilidade do CONVENENTE correrá à conta da 
Dotação Orçamentária: 0701.20.606.0024.2.048 — Manutenção da Unidade de 
Agricultura, Natureza de Despesa 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente, Fonte de Recursos: 000 — Recursos Ordinários. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS 
7. Os recursos do CONCEDENTE serão transferidos em conta específica, aberta em 
Banco Oficial pelo CONVENENTE, vinculada ao presente instrumento, onde serão 
movimentados na forma da legislação própria; 
7.1. O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária de 
poupança, em instituição financeira oficial, para movimentação dos recursos 
transferidos pelo CONCEDENTE, em conformidade com o estabelecido na 
subcláusula 7.3; 
7.2. A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das 
despesas somente poderão ter início após a aprovação do Plano de Trabalho, a 
assinatura deste convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado; 
7.3. Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os 
rendimentos de aplicações financeiras, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em conta poupança, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização desses recursos se verificar em prazos menores que um mês; 
7.4. Os rendimentos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto do 
presente convênio, desde que obtida a expressa autorização do CONCEDENTE, 
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sujeitando-se às mesmas condições de prestação de contas exigidas para o 'üA' 032 
recursos transferidos. 
7.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua titularidade, inclusive àquelas 
decorrentes de pagamentos, pelo CONVENENTE, a credores de despesas com 
previsão exclusiva no Plano de Trabalho 

CLÁUSULA OITAVA — DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL 
8. Na forma do parágrafo único do artigo 1° da Lei Estadual n° 19.206/2017, 
cumprirá ao CONVENENTE, quando da celebração do Convênio e na assinatura de 
aditamentos de valor, apresentar as seguintes certidões válidas: 

i. Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e 
Contribuição Previdenciária (art.136, inc. IV, da Lei Estadual n° 15.608/2007); 

ii. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, inc. IV, da Lei 
Estadual n° 15.608/2007); 

iii. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.136, inc. IV, da Lei 
Estadual n° 15.608/2007); 

iv. Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art.25, § 1°, IV, "a", da Lei 
Complementar 101/2000); 

v. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do 
Regimento Interno do TCE/PR e art.3°, inc. IV, da Instrução Normativa n° 
61/2011 do TCE/PR); 

vi. Certidão Negativa de Débito Trabalhista (art.3°, inc. X, da Instrução Normativa 
6 1/201 1 do TCE/PR); 

8.1. À vista das determinações da Lei Estadual 18.466/2015 e do Decreto n° 
1933/2015, o CONVENENTE não poderá apresentar restrição cadastral junto ao 
Cadastro de Informativo Estadual — CADIN por ocasião da celebração do Convênio 
e de aditamento de valor; 
8.2. A preceder a celebração do Convênio, o CONVENENTE deverá cadastrar-se 
junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, 
Obras e Serviços — GMS, a teor do artigo 4°, incisos I e II do Decreto Estadual n° 
9762/2013 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
9. O objeto deste convênio será executado fielmente pelo CONCEDENTE e pelo 
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as normas de 
regência, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua 
inexecu9ão total ou parcial. 
9.1. E expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 

nulidade doato e de responsabilidade do agente, para: 
9.1.1. Pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao 

CONVENENTE; 
9.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do 

convênio; 
9.1.3. Pagamento, a qualquer titulo, de servidor ou empregado público, salvo nas 

hipótesesprevistas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
9.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 
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9.1.5. Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua° .0 3 O S 3 
vigência; 

9.1.6. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos; 

9.1.7. Pagamento de despesas de publicidade; 
9.1.8. Pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições 

privadas; 
9.1.9. Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do 

convênio; 
9.1.10. Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer 

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a 
um círculo restrito de associados ou sócios; 

9.1.11. Transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como 
partícipes deste instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao 
convênio. 

9.2. Para a realização de cada pagamento, o CONVENENTE deverá apresentar ao 
gestor doconvênio relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) A destinação do recurso; 
b) O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
c) O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
d) A meta, a etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
e) As faturas, os recibos, as notas fiscais e quaisquer outros documentos 

comprobatórios de despesas; 
f) A comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, quando 

for o caso. 
9.3. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, 
devidamente identificados como número deste convênio; 
9.4. Constatadas impropriedades efou irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos ou outras pendências de ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE a 
notificar, de imediato, o CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais 
recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 
10. A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumentalizadas mediante os 
seguintes documentos: 
a) Relatório de Vistoria Inicial (especificar no caso concreto, se for o caso); 
b) Plano de Trabalho vinculado ao Convênio; 
c) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido na ocasião da averiguação 
in loco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual 
serão anotados as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as 
atividades desenvolvidas, como também as condições em que se encontra a 
execução do objeto. O referido Termo será expedido no mínimo uma vez a cada 
dois meses ou sempre que houver intervenção do servidor fiscal competente, 
consoante avaliação técnica ou determinação de autoridade superior; 
d) Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de não 
ter sido concluído o objeto, especificando a proporção de execução e de nexecução 
do objeto; 
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000354 
e) Certificado de Cumprimento dos Objetivos, pelo qual o CONCEDENTE 
certificará motivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos cy 
ajustados, caso constatada a efetivação, de modo estável, rotineiro, com 
identificados resultados percebidos e verificáveis do atingimento do interesse 
público; 
f) Relatório Circunstanciado sobre a execução do objeto da transferência, 
contendo, no mínimo, o seguinte: 

i. Histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência, 
apontando eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspensões 
e as medidas saneadoras adotadas; 

ii. Manifestação conclusiva do órgão CONCEDENTE sobre a regularidade da 
aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das 
metas, a observância às normas legais e regulamentares pertinentes e às 
cláusulas pactuadas; 

iii. A qualidade do serviço prestado ou da obra executada; 
iv. Na avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de 

transferência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e 
a posterior à celebração do termo. 

10.1. Fica designado, pelo CONCEDENTE como fiscal deste Convênio, o servidor 
Antônio Celso Carraro, portador do RG n° 10.818.723-9 SSP/PRe do CPF/MF sob 
o n° 211.906.749-04, designado por ato publicado no Diário Oficial do Estado 
10.2. Fica designado, pela CONCEDENTE, como GESTOR do convênio o Chefe 
do Núcleo Regional de PATO BRANCO, designado por ato publicado no Diário 
Oficial do Estado, a quem competirá as seguintes atribuições: 

a) Cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a 
legislação aplicada, desde a sua proposta, até a aprovação da prestação de 
contas; 

b) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do convênio ocorra 
conforme previsto no Plano de Trabalho; 

c) Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se conjuntamente 
com o Servidor Fiscal pela avaliação de sua eficácia; 

d) Atuar com interlocutor do órgão responsável pela celebração do Convênio; 
e) Controlar os saldos dos empenhos do Convênio; 
f) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio; 
g) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como efetuar 

análisese encaminhar ao Ordenador de despesas para aprovação; 
h) Manter, com o apoio do Servidor Fiscal, o Sistema Integrado de 

Transferências —SIT/TCE-PR atualizado com o lançamento do Convênio; 
i) Zelar pelo cumprimento integral do convênio; 
j) Emitir "Termo de Conclusão" atestando o término do Convênio; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
11. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros 
vinculada à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas nas Leis n° 
8.666/1993 e n° 10.520/2002, na Lei Estadual n° 15.608/2007 e demais normas 
pertinentes às licitações e contratos administrativos; 
11.1. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio 
contendo, no mínimo: 

a) Cópia do edital de licitação; 
b) As atas decorrentes da licitação; 
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DOEM 
c) As propostas decorrentes da licitação; 
d) Os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação; 
e) Declaração expressa, firmada por representante legal, de quem foram 

atendidas as disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório. 
11.2. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará 
solidariedade direta ou subsidiária do CONCEDENTE, vínculo funcional ou 
empregatício com este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo 
pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, 
comerciais, assistenciais e de outra natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES 
12. Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, por meio de proposta do 
CONVENENTE, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao 
CONCEDENTE para análise e decisão, vedada a modificação da natureza do seu 
objeto; 
12.1. Qualquer alteração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor 
que possua habilitação para se manifestar sobre a questão; 
12.2. O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do 
objeto capaz de justifica-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pelo 
CONVENENTE de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução 
das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre 
formalizado por termo aditivo; 
12.3. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de 
Apostilamento na hipótese de simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários e na substituição do gestor e do fiscal do CONVENENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO 
CONCEDENTE 
13. As prestações de contas parciais do CONVENENTE ao CONCEDENTE 
deverão ser apresentadas a cada 12 (doze) meses, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contado ao termo do referido prazo, por intermédio do Sistema 
Integrado de Transferências-SIT- TCE/PR, compondo-se, além dos documentos 
apresentados para liberação dos seguintes recursos: 

a) Relatório de execução físico-financeira; 
b) Relatório de execução da receita e despesa; 
c) Relatório dos pagamentos efetuados, acompanhando-se das notas e 

comprovantes fiscais, os quais deverão conter: data, compatibilidade entre o 
emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do 
CONVENENTE e número do convênio; 

d) Relação dos bens adquiridos com recursos dos convênios; 
e) Cópia do extrato da conta bancária específica; 
f) Parecer jurídico quando do lançamento do edital de licitação; 
g) Publicação do aviso de licitação, se ocorreu o procedimento; 
h) Cópia da Ata de julgamento da licitação; 
i) Parecer jurídico da homologação do certame; 
j) Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou 

justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo 
embasamento legal, quando se tratar de contratação direta admitida por lei; 
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13.1. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos 
rendimentos das aplicações deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados do término do bimestre de sua vigência, compondo-se, além dos 
documentos apresentados para liberação dos recursos: 

a) Relatório de cumprimento do objeto; 
b) Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data de documentos, 

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de 
dados do CONVENENTE e número do convênio; 

c) Comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, 
conforme Resolução n° 28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2014 e 
Instrução Normativa n° 61/2011, todas do referido órgão de controle; 

d) Comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver. 
13.2. Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos 
estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicação, 
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma de lei; 
13.3. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar 
contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou ao CONCEDENTE, este 
comunicará o fato ao órgão competente, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob 
pena de responsabilização solidária; 
13.4. O Gestor deste Convênio emitirá parecer técnico de análise das prestações 
de contas apresentadas ao CONCEDENTE; 
13.5. O CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do 
recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres 
técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes; 
13.6. No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar 
ou desaprovar as contas do CONVENENTE será a autoridade competente para 
assinar este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL 
DE CONTAS 
14. A prestação de contas ao CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, não 
prejudica o dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle 
externo, em especial ao Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução n° 
28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2014, e Instrução Normativa n° 61/2011, 
todas do referido órgão de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO DEVER DE GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO 
15. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa 
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da Instrução 
Normativa n° 61/2011 do TCE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, à 
disposição dos órgãos de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados do dia útil subsequente ao da apresentação de contas; 
15.1. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o 
CONVENENTE do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de 
Transferências—SIT do TCE/PR, as informações e documentos relacionados ao 
presente Convênio, como também aqueles exigidos pela Resolução n° 28/2011 — 
TCE/PR. 

10/12 

nserido ao protocolo 17.654.425-2 por: Nelson Prieto Machado Filho em: 27/09/2021 12:50. As assinaturas deste documento constam às fls. 143a. A autenticidade 

leste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiweb/validarAssinatura com o código: 68e86a8ac45bb1813d77e0f99d7eea17. 



i" 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
TERMO DE CONVÊNIO N° 275/2021- PROTOCOLO N° 17.654.425-2 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS BENS REMANESCENTES 009067 
16. São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam. 
16.1. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados 
com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter ao CONCEDENTE na hipótese de 
desvio de finalidade no seu uso. 
16.2. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados para 
atividades de interesse dos agricultores familiares ou, caso não seja possível, outra 
destinação com prévia autorização pelo CONCEDENTE. 
16.3. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante 
declaração de inservibilidade do bem, por comissão de servidores constituída pelo 
CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
17. Este ajuste poderá ser: 
17.1.1. Denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os 
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente do convênio; 
17.1.2. Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) lnadimplemento de quaisquer das cláusulas convencionadas; 
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de 
informação em qualquer documento apresentado; 
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

17.2. A rescisão do convênio dá ensejo a instauração de Tomada de Contas 
Especial, para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do 
dano e, inclusive, a devolução dos recursos incluídos os rendimentos de aplicação, 
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICIDADE 
18. A eficácia deste Convênio ou de seus aditamentos fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser 
providenciada pelo CONCEDENTE, na forma do art. 110 da Lei Estadual n° 
15.608/2007; 
18.1. O CONCEDENTE notificará, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da 
publicação, a celebração deste Convênio ao Presidente da Câmara Municipal do 
CONVENENTE, competindo a este notificar aos demais membros da Casa 
Legislativa, facultada a comunicação por meio eletrônico; 
18.2. O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da 
internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato deste Convênio, contendo, ao menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir "link" em sua 
página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao portal de convênios. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
TERMO DE CONVÊNIO N° 275/2021- PROTOCOLO N° 17.654.425-2 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 
19. Os partícipes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com 
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a 
prévia tentativa de solução administrativa. 

000958 

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Curitiba, 27 de setembro de 2021. 

ASSINATURA DIGITAL 

Norberto Anacleto Ortigara 
Secretário de Estado 

Testemunhas: 

ASSINATURA DIGITAL 

Leunira Vigano Tesser 
Chefe do Núcleo Regional de Pato 

Branco 
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MAPA COMPARATIVO EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

SHARK DISTRIBUIDORA DE 

TRATORES E PEÇAS LIDA 
TAISA 5/A 

DATTA DISTRIBUIDORA DE 

PEÇAS E ACESSORIOS 

AGRICOLAS LTDA 

TERRA VIVA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES 

VERDES CAMPOS COM.Df 

MAQUINAS AGRICOLAS 
AMILTON DE CCM. 

MISSAL MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS LTDA 

ALGOR METALÚRGICA 

LTDA 
MÉDIA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV 
Descrição 

Valor unit. 

R$ 
Valor total R$ 

Valor unit. 

R$ 

Valor total 

R$ 
Valor unit. 

RS 
Valor total 

R$ 
Valor unit. 

R$ 
Valor total 

R$ 
Valor unit. 

R$ 
Valor total 

R$ 
Valor unit. 

R$ 
Valor total 

R$ 
Valor unit. 

R$ 
Valor total 

R$ 
Valor unit. 

R$ 
Valor total 

RS 
Valor unit. 

R$ 
Valor total R$ 

1 1 3 UN 22149 

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS , NOVOS, GABINADOS, COM 

POTENCIA MINIMA DE 75 CV, TRAÇADO, TRANSMISSÃO TIPO 

SINCRONIZADA MINIMA DE 08 MARCHAS À FRENTE A 02 

MARCHAS À RÉ, TOMADA DE FORÇA COM ACIONAMENTO 

ELETRO HIDRAULICO. 

272.000,00 816.000,00 170.000,00 510.000,00 205.000,00 615.000,00 - 215.666,67 647.000,01 

2 1 3 UN 20348 

CARRETA AGRICOLA METALICA, NOVA, HIDRAULICA, 

BASCULANTE, COM CAPACIDADE MINIMA DE 06 TONELADAS, 

COM LARGURA MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO 

DE 3,5 M E ALTURA ~IMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO TIPO 

TANDEM COM CHAPA METALICA COM KITS PISTAO E 

MANGUEIRAS COM RETORNO, COM QUATRO RODAS E 

PNEUS NOVOS. 

- 40.000,00 120.000,00 45.500,00 136.500,00 52.900,00 158.700,00 44.000,00 132.000,00 45.600,00 136.800,00 

3 1 3 UM 22150 

COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA TOTAL PARA CULTURAS 

DE VERÃO E INVERNO, COM NO MÍNIMO 1,6 METRO DE 

LARGURA DE TRABALHO, EQUIPADO COM 2 TAMBORES 

RECOLHEDORES COM FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM CADA 

TAMBOR, SISTEMA DE TRANSMISSÃO SEM CORREIA, 

TRANSMISSÃO DIANTEIRA POR COROA E PINHÃO COM CAIXA 

BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS SENDO 02 

RECOLHEDORES. 01 LISO_E 01 MÓVEL 

- 65.000,00 195.000,00 78.000,00 234.000,00 76.000,00 228.000,00 79.193,75 237.581,25 
 - 74.548,44 223.645,32 

VALOR TOTAL R$ 816.000,00 510.000,00 615.000,00 195.000,00 354.000,00 364.500,00 396.281,25 132.000,00 1.007.445,33 

OBS: Para obtenção do valor final, aplicado o disposto no Art. 22 § 52, do Decreto Municipal 6.529 de 05 de fevereiro de 2019 e conforme justificativa da Secretaria, no Termo de Referencia. Os orçamentos das empresas foram coletados pela Secretaria de Desenvolvimento Rural, conforme e-mails en 

anexo. 

Coronel Vivida, 05 de novembro de 2021. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 
PROCESSO LICITATÓ RIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 03 
CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE 
FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DECORRENTE DO CONVÊNIO N2 275/2021 
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: xx/xx/2021 

ABERTURA: xx/xx/2021 

r‘t 

Praça Angelo Mezzomo, sine - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designado pela Portaria n2 052 de 11 de novembro de 2021, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 
no dia xx de xxxx de 2021, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços e que 
às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 
SENDO 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 03 CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE 
FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO 
CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 
Termo de Referência — Anexo 1 deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2021, às xxhxxmin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais indormações, 
telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 TRATORES 
AGRÍCOLAS, 03 CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO CONVÊNIO N2 275/2021 
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme Termo de Referência — 
Anexo I deste Edital e demais anexos. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 1.007.445,33 (um milhão 
e sete mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos), observado o valor 
máximo admitido para o lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Praça Angelo Mezzomo, sin.° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
1) Após dowload da documentação de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s), a equipe 
de apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipaliailiConsultarlmpedidos.aspx 
e no sítio da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoesiceis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia xx de xxxx de 2021 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, 
através do http://www.licitacoes-e.com.br/, onde a licitante, após 
login, deverá acessar o menu "Opções da Licitação", opção "Oferecer 
Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 
denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse 

campo, a licitante deverá apresentar a "MARCA e MODELO do 
equipamento ofertado", e "Valor total do lote" (conforme figura 
abaixo). 
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Lote [n° 11 

Resumo do lote Aquisição de veiculo 

Tratamento aplicado Com tratamento dferencrado para MEIEPP:CC-OP C=IELZ2 

valor total ao im (R$) 9 999 999 999,99 

.401111. Desonção,Observações I Opcional - Conforme Instumento convocatóno 1 11

teste 

Carsains lesmem 3800 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 
DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser informadas 
a MARCA e MODELO. A não inserção de informações contendo a marca e modelo do 
equipamento ofertado implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 
8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca e 
modelo cotados devem atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto/equipamento de marca 
própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 
"marca própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para o item 
que seja de sua marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de 
desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" somente 
será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao 
lance vencedor, deverá apresentar a marca e modelo do produto/equipamento. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

17 
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8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA e MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedorgov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.bricertidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72
da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, inciso 
III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 
Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
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ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00m1n do dia xx de xxxx de 2021 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n9 xx/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as xxhxxmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal ng 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 
até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 
que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 
ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 
classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 
empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 
ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 
classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
2°, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.
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O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com, a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
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c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 
da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de vigência do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços 
assegurados durante a validade do contrato; 

odeio do elcrunáme=rtado. 
k) Cor e Ano de fabricação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 
12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 
12.7.4. identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no 
horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 
antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
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14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, sin°, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 
empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 
para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de 
conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 1° e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 
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16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.7. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses, conforme fixado no item 12 do Termo de Referência — Anexo I. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 
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ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 955 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
4626 4627 4.4.90.52.40 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
345 2749 4.4.90.52.40 

Obs: O valor correspondente ao repasse da SEAB — Fonte 955 é de R$ 960.000,00 e o valor da 
contrapartida — FONTE: 000 é de R$ 47.445,33. 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 
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25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
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26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 
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29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
I I - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
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normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

,... responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos/equipamentos e dos serviços necessários à 
contratação do objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 
Defesa do Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e implementos agrícolas, 
sendo 03 tratores agrícolas, 03 carretas agrícolas e 03 colhedoras de forragem, para 
atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n° 497/2021 (Anexo I ao processo) 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

1 1 3,00 UN 22149 

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, 
NOVOS, GABINADOS, COM 
POTENC1A MINIMA DE 75 CV, 
TRAÇADO, TRANSMISSÃO TIPO 
SINCRONIZADA MINIMA DE 08 

MARCHAS À FRENTE A 02 

MARCHAS À RÉ, TOMADA DE 
FORÇA COM ACIONAMENTO 
ELETRO H IDRAULICO. 

215.666,67 

I 

647.000,01 

2 1 3,00 UN 20348 

CARRETA AGRICOLA METALICA, 
NOVA, HIDRAULICA, BASCULANTE, 
COM CAPACIDADE MINIMA DE 06 
TONELADAS, COM LARGURA 
MINIMA DE 2,0 M, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M 
E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, 
EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 
CHAPA METALICA COM KITS 
PISTAO E MANGUEIRAS COM 
RETORNO, COM QUATRO RODAS E 
PNEUS NOVOS 

45.600,00 136.800,00 

3 1 3,00 UN 22150 

COLHEDORA DE FORRAGEM DE 
ÁREA TOTAL PARA CULTURAS DE 
VERÃO E INVERNO, COM NO 
MÍNIMO 1,6 METRO DE LARGURA 
DE TRABALHO, EQUIPADO COM 2 
TAMBORES RECOLHEDORES COM 
FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM 
CADA TAMBOR, SISTEMADE 
TRANSMISSÃO SEM CORREIA, 
TRANSMISSÃO DIANTEIRA POR 
COROA E PINHÃO COM CAIXA 
BLINDADA, COM 4 ROLOS 

74.548,44 

' 

223.645,32 
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INTERNOS SENDO 02 
RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 
MÓVEL. 

VALOR TOTAL MÁXIMO PARA OS 03 LOTES R$ 1.007.445,33 

(um milhão e sete mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.3. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos indicam 
a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa ótimo 
meio de armazenagem de alimentos. 
2.4. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de fomento 
ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as mesmas serão 
utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no plantio e na 
colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e na colheita, 
reduzindo riscos de perdas. 
2.5. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 50 famílias de agricultores que 
exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 
LINHA CARAVAGIO, LINHA PALHOSA E LINHA CRISTO REI. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.007.445,33 (um 
milhão sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos), conforme 
mapa comparativo em anexo ao processo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 

4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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5. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n2 123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 
5.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 
Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 
exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 
desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
5.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram localizados 
03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, situadas 
em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do Art. 49 Lei 
123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.9 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n9 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 
idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste o 
modelo, número de série e ano de fabricação. 
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9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
9.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar a cor e o ano de fabricação. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A 
nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N2
275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 
sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. 
10.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 
Vivida — PR. 
10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 
ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.6. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
10.7. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou com plementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 
10.11. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 
24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 
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11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Da Vigência e da Alteração: 
12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 
contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 
contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que não altere o 
valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do Contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 
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14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos Veroni Strontzk 
Secretário de Desenvolvimento Secretaria de Desenvolvimento 

Rural Rural 
Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná — PR 
Pregão Eletrônico n2 XX/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n9   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n9
8.666/93, acrescida pela Lei n9 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 39, da Lei Complementar n9 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. (CASO 
SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 34 de 42 



ei id PS ty 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
— PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 XX/2021, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 
de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNN: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 3,00 UN 22149 

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, NOVOS, 
GABINADOS, COM POTENCIA MINIMA 
DE 75 CV, TRAÇADO, TRANSMISSÃO 
TIPO SINCRONIZADA MINIMA DE 08 
MARCHAS À FRENTE A 02 MARCHAS À 
RÉ, TOMADA DE FORÇA COM 
ACIONAMENTO ELETRO HIDRAULICO. 

MARCA: 
MODELO: 
COR: 

ANO DE FABRICAÇÃO 

2 1 3,00 UN 20348 

CARRETA AGRICOLA METALICA, NOVA, 
HIDRAULICA, BASCULANTE, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 06 
TONELADAS, COM LARGURA MINIMA 
DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 
3,5 M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, 
EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 
CHAPA METALICA COM KITS PISTA() E 
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MANGUEIRAS COM RETORNO, COM 
QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS 

MARCA: 
MODELO: 
COR: 
ANO DE FABRICAÇÃO 

3 1 3 00 , UN 22150 

COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA 
TOTAL PARA CULTURAS DE VERÃO E 
INVERNO, COM NO MÍNIMO 1,6 
METRO DE LARGURA DE TRABALHO, 
EQUIPADO COM 2 TAMBORES 
RECOLHEDORES COM FACAS DE ALTA 
VELOCIDADE EM CADA TAMBOR, 
SISTEMADE TRANSMISSÃO SEM 
CORREIA, TRANSMISSÃO DIANTEIRA 
POR COROA E PINHÃO COM CAIXA 
BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS 
SENDO 02 RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 
MÓVEL. 

MARCA: 
MODELO: 
COR: 
ANO DE FABRICAÇÃO 

VALOR TOTAL 

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Especificações complementares: 
Os equipamentos são novos e contem etiqueta de identificação onde consta o modelo, 
número de série e ano de fabricação. 
Os equipamentos vem acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 37 de 42 



fs, A 

;i108 

(/) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, sing. - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n9 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa  
estabelecida na rua  , na cidade de  , Estado  , CEP 
 ), inscrita no CNPJ sob n.2  , neste ato representada por 

seu representante legal, Sr.  , inscrito no CPF sob o n2 e RG 
n9  , a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS:  ) estando as partes 
sujeitas às normas da Lei Federal n9 10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n9 1.708 de 18 
de setembro de 2003, Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, 
e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 
decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n9 xx/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 03 
CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de acordo com as quantidades e demais especificações 
constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de 
R$ , sendo o valor unitário de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses. 
Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
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Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 
produto/equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou que 
sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
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UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 955 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
4626 4627 4.4.90.52.40 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
345 2749 4.4.90.52.40 

Obs: O valor correspondente ao repasse da SEAB — Fonte 955 é de R$ 960.000,00 e o valor da 
contrapartida — FONTE: 000 é de R$ 47.445,33. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
com inações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n.° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 40 de 42 



P.? r* ••••• 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 
ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 
de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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PORTARIA N° 052, de 11 de novembro de 2021. 

Ann-1 -/ 

‘/ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 (onze) de 
novembro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021 composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Fernando de Quadros Abatti Presidente 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Juliano Ribeiro Membro Efetivo 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogada a Portaria n° 011, de 17 de fevereiro de 
2021. 

Art. 20. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS ABATTI, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 
(onze) de novembro de 2021, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
novembro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

C
-Carlos 
2-4

Lopes 
Secretário Municipal d 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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EXTRATO PARA puBLic.AçÁo 
ATA DE REGISTRO DO PREÇOS N. 199/2021 

(1-Mcidird° ao Prega.° Voortion. 087/202/) 
CONTRATANTE: Prefoituro Municipol de Renascença 
CONTRATADA: Odosociondi - Produtos OdontoiOgicos c Hospitalares Lide 
DO °NIETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuro c eventual esmoa usçdo de 
empresa p.a forn&immito de material orlmitológker. destinados Re nikessidades 
da Seca-Guiou Manietou! de Sande. 
DO VALOR, RS 8 955.33 (oáo mil :tosei:tatuas c cinquenta c cindo reais c trinta 

tres eenuvos) 
DATA DE ASSINATURA: 09 do nosernbro de 2021 
FORO: Com,. de Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença. OS do novembro de 2021 
IDALIR JOÃO) 7ANELLA 

Prefeito Municipel 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°200(2021 

/I 'incedneln no Prega° Varem:ao 087/20211 
CONTRATANTE: Prefeinon Municipal de Rena.. 
CONTRATADA: S. Ccron de Oliveira 
DO 0111E7.0: 5E61IS1R0 DE PREÇOS paru futura c eventual contratação de 
eniprera para fornacrinenio de mirone( odeminlagieo, destinados as neinadad C* 

4. Secrenna Municipal cie Saúde. 
DO VALOR: RS 0.375,00 (aeta cedentes, c adenta c cin. reais) 
DATA DE ASSINATURA: 08 do novenibro do 2021 
FORO: Comarca do Marmeleiro. Estado do Patena 

Renascença, 08 do novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO Do: PREÇOS N°2012021 

a...alaria ao 1, egan Elciránwo 0872021/ 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal do Renascença 
CONTRATADA: Fusa° Comercio de Produtos OdontolOgr cos Ltda 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Isolam c eventual contratasdo de 
empresa para fornecimento de material od.dolOgico. destinadoo as neecnidades 
da Uttitaria Municipal do Saúde. 
DO VALOR: RS 2 129'» (doia mil caio c vinte c neve 1,11,s c rimem. c cinco 
centasco) 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Mermeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença. 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Freie,. Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 202/2021 

(Vincularia ao Pregáo PletrAnico 0872021) 
. RATA N1.1.:: Prefeitura Municipal de Renascença 

CONTRATADA: Elisvándie Males Douini F.PP 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS taon rotus o0000lccl 000,000oSdc do 
empresa paro fornecimento do mataria' odontokrgico, destinados neocasidadd 
da Secreuna Municipal dc Saúde 
DO VALOR: 0,5 I 237.95 (uni mil duaenins o trinta e sete roais c noventa a cinco 
centavos> 
DATA DE ASSINATURA: 08 do noverobro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Esmolo do Paraná 

Renascença. 08 de nos enibro do 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Munido. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRE) DE PREÇOS N°203/202) 

(nrovnlada ao ('regJo Floranko 0872011) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Up Dou Importadto Conicidal Lida 
DO OBJETO: 11001511E0 DE PREÇOS para future c ovennial contraia.° do 
=uma para fornecimento de material odentológico, destina/1os as me...idades 
do Seeretano Municipal do Saúde. 
DO VALOR: RS I0.470.00 (dez mil quatrocentos e adenta mak). 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro do 2021 
FORO: Conurcn de Mernieldro. atnno do Paraná 

Renascença. 08 do novembro de 2'2( 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

PI,: roda MIIIIMpal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°201(2021 

(Vinculada no Prvglo Iram:. o 0872011) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal do Renascença 
CONTRATADA: MOA Comercio do Proclamariam a Senade Eireli 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contraindo de 
0P1010N+1 para fornecimento de material odontnliigica. &ornados to ri...Idades 
da Seer...a Munkipa( de Sado. 
DO VALOR: RS RfiRio (ournentos c oitenta e Mio rua o dor 07111a,o4). 
DATA DE ASSINATURA: na de 'ovem., de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Patena 

Renascença. OR novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°208(202) 

/1•ineudnia no Pregáo Elvo,nico 087,20111 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Cirurgt. Nossa Senhora • Eireli 
1)0 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pura futura e eventual contrata.° de 
emp.. para fornecimento de meterul odontológico, destiroseloalla 
do Secrouria Municipal de Sai!, 
DO VALOR: RS 3.671.50 (trós in3 deixemos e setenta com ruis cinquenta 
eentania). 
DATA DF. ASSINATURA: OR de novembro de 2021 
FORO: Comarca do Marineldro. Enado do Para.. 

Renotnença. na de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Munickial 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20.1(2521 

(Vinculada no Preklo Elaronfro 087.1021, 
(°ONTRATANTE.: Prefaure Municipal de Renascença 
CONTRATADA: MáXIM3 Dental Inoisirtação. Exponaeln o Comeriam de 
Produto* 
1)0 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e cient.! contratação de 
0n,p7,.,/ para fornecimento de material odomologico. destinado* 31 HIP:Cssida,ks 
da Seeremna Municipal de Saúde 
100 VALOR: RS 7 112.511 lacte mil cento c doce roam e cinquenta c mio 
centavos), 
DATA DE ASSINATURA: 08 do novenibro de 2021 
FORO: Cornam de Marmeleiro. Estado do Pdran: 

ROMUCCP,I, 08 de nen ombro de 2021 
IDALIR JOÃO 7ANELLA 

Prefeito Munkipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 207,2021 

()incularia ao Pregão Eleirdwnto 0872021) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal do Renaaceo. 
CONTRATADA: Kaircia Brasil Comércio do Nide. Alimontk ice e Higiene 
Lida 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pura futura e eventual controbaçâo de 
empresa para fornecimento do material odontnhigiço, destinedris às necessidades 
de Secretaria Municipal do Saúde. 
DO VALOR: RS 24.30010 (vinte c quatro mil e trucnt, toeis). 
DATA DE ASSINATURA: 08 da novembro do 21121 
FORO: Cron.. de Mormeleim. Estado do Panaria 

Renascença. 08 de raivem.° de 2021 
IDAI,IR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M208/2021 

(1-)00 ulado ao Pregôo Elcircinko 08712021) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA, Dental Promiurn Lida 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuro e eventual c...Indo do 
empreso para fornecimento de material odontolOgico destinados as neceasidadcs 
da Secretana Municipal de Sais& 
00 VAI,OR: RS 1.648.29 (um mil seiscentos o quarenta 00)00 mia o vont o 
ouve centrived. 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro do 2021 
FORO, Comarca de Marnieldm, Estado do Paraná 

RC11.111:CDÇL RO do tocomboodo 2021 
IDALIR JOÃO ZANELIA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°259/2021 

Moculaa., ao Pmplo 81,4nm-o 0872021) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Bach Industrie do EmbaLagcna Lida 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pare futura e eventual enntrotaçllo de 
O mpresa alam fornecimento de maidial odontológico. destinados II necessidades 
do Secretaria Municiinl de Saúde. 
DO VALOR: RS 800 IS (oitikentos oco/coco sois). 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro Emulo do Paro.. 

Renaseença. 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°210/2021 

(000.000di, ao ('regas, Eletransco 0872011) 
CONTRATANTE: Mercante Municipal de Renaseem, 
CONTRATADA: Possais° A POstatTe Lida 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pote futuro e eventual caniniução do 
0/Ip coo Porn (nono..lo de ninierial odoniolagico, devi...loa as ...dados 
do Sedem,. Muar:9.1 de Som',
DO VALOR: 5) 0.3800/ inovo mil Or. 11100 c se:senta e oito roa e noventa e 
doeu centavos). 
DATA DF. ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Catam do Marmeleiro. Estado dr. Pararia 

Renascença. 08 de novembro de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Munidos! 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE pREcos7, 211/2021 

,1/4 •1,vlock, Po Prt503•1ElciK•sucn 080702/) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Renascença 
CONTRATADA: Ativirildn %segai° A Cio Ltde 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual contrai/kilo do 
empresa para fornecimento de makrial odontnlógno, destinados us inecavidad. 
da Sciaciaria Munkieel do Saúdo 
DO VALOR: RS 495.00 (vontroccoto. o novena, e cin. red.> 
DATA DE ASSINATURA: /88s novembro de 2021 
FORO: Comarca de Marrneleim. Estado do Paraná. 

12C114000150, 08 do novembro do 2021 
IDALIRJOÃO ZANELIA 

Pmfeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°212(2021 

trinevim*, ao Prrgilo tkrrOonco 0872021) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Prbodent Cornekks do Produto, Bisnau lar. c Demarion Udu 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual contrai/Mn de 
empresa para fornecinicnto de material odontológico. destinados 00 ncecadades 
da tiecrenria Municipal do 
DO VALOR: RS 3.659.75 Mo mil AC iXataP, c cinquema e nus c reais e setenta 
o cinco centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021 
FORO: Cornam de Marnseleim, Estado do Pema 

Remou:onça OR de novembro de 2021 
IDALIRJOÀ0 IANELIA 

Prefeito Municipal 

MENICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICA ÁO DE ATOS: 

ATO I DATA ASSUSTO 
Doermo n.. 7.770 10/11/2021 D.o, função do confiança ri Servidor Murikmal 
Portaria n. osn i0n1ae21 N., ,,, co.i.à. Pernunente de Sindicinde e 

Prixonso Administrativo. 
Portaria rO. 051 i I0/10/2021 Trainfvsencia de Servidorea 51unicipani. 
Portada ii.. 032 I 11/11/2021 Designe Cimussão Poniamaik de 1..ici0051ci. 

A publica.° 00 integra doa alte, 001:710 el,untra•10 4.111pon,Vel no segionie endereço 
ciesrsnico, /ato •  ,•,..,'" • cisofanne autnnrado &Ia Lei 
Municipal 0.3063. da 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto O/°7110). de /400 
,ullm de 2021. 

MUNICIT'10 DE PATO BRANCO 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 243/2021. 
TERMO DE ADITAMENTO N° 01/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO N s 30/2021 PROCESSO N" 69/2021 OBJETO: 
A inipluntaçdo de Registro de Preços para futura e eventual 
aquiswilo de gèneros altmenticios, em atendimento as necessidades 
da Admini010aç3o Publica Municipal. Conforme Lei 8.666, Art 65. 
11, "d" e justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 
Educaçaci c Cultura e Secretaria Municipal de AssistCncia Sentai 
Ac partcs pactuem rceomprniçâo dc valor inicialmente contratado. 
As demais condiçiks constantes da Ata permanecem vigentes e 
inalteradas . Partes. Municipio de Pato Brun. e Alimentar 
Dia-trilmidora Lula. Pato Branco. 10 de Novembro de 2021. 
Robson Cantu - Prefeito- Clamo; Ehas Trilou! - Represoaunte 
Legal 

' ...,. • MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
1...9 ' -- - - — --- PORTAL DO SUDOESTE 
•:;„`,0 amei orou. varo.. n.. 71, C.IP11•0, Cle.1.11174. 0•74 

'' ..... Co. Poeta, rO, itt, COO, 01810.001. FonoTar, (0441 321249000 

P. MO 1,013 4(7 iX) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°113/002) - PROCESSO 5e.06sacal 

REGISTRO DE PREÇOS N..029/1021 

1/0m de obrei tern: OW11/21121 H or1 rio: 05,60 bora, 

TIPO: Menu, Preço rue Item 

Objeto: 'Registro de preço (nen fuiUrn O evenmti nyellid• 44 11, .5. 0)01000000

Unam... ka Serryterlae ar Anceiatetr,h • ...dará Sedo, 

CO,,,,4001a0 LR int...caia cangam00 do proceno sorno.° ion epigr./e o Prefeita do 
Munimpo de Clcveldndia talado do Puno, TORNA PUBLICO a hnenolegoçào cio meonto em 
nome d. licitar:a achano rramcionadna: 

PROPONENTE, 
RrsE LÇIE OGLI ik RI • CNP., 04249.24.001-19 
', [tear I Valor Total . 
11-4-5-7-3-9-10-11-12 -13 -14 -15-16- /3-20-n-24 ' 

1 - 24 - 214 - 31 - 32 - 33 -15 - 37 - 39 - 41 - 43 - 44 - 47 - 50 - 51 - 56 

1-53- 40 - 02-64-46- 68-5 -72 -75 -X )-111-102- 1115-137 

i - 117 -111- PÁ- 

91.093.50 1 

I 
1 

PROPONENTE: 
ZLISITR PERI\ • CSP.I: 45.21145.113A1101./ 9 

i j2IN I tia', Tot al 

17 - 19 - 21 -23-25-27- 29- 30- 34 - 35-38-40- 42 

-92-93-94 -95-94 -97 -91-99 -100 -101 -133 -134 -101- 
101-110-111-111-113-114-115-116-113-119-120-122 - 
10 - 124 - 125 

116.445,10 

PROPONENTE: 
MC COMÉRCIO DE ALINIENTOS E TRANSPORTES LTD,* • MJ: 09040810000l-0e 

vaiar Tarai117111 

vaia/ mui crimmdu 755 195 777,an fremo c .10 ,44 C CIOCv ,,,i. COM.. C 3C.,,,. C IKIC /CIO C 
O.. cosiam, 

Ckselándia. I i de nasersbrade 2021 

RAFARIA NIARTINS LOS) 
Prefeita Municipal 

o a c MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA • . 
PORTAL DO SUDOESTE 

• .:.• c P,aço C.1.411.7 11.7.11, r11. 71, Gnero, drolgindLè•Pana• 
. ex Pow. e. . It. CEP. 10.1130., Fame/fa..... (0.211124000 

000101.0eAc3.0 

PREGÁO ELETRÔNICO N.. conca, - PROCESSO N5. 0.14201i 

REGISTRO DE PREÇOS 55. 0302011 

Oam de abertura: .11,0:1 Morar,: 09:60 bora, 

TIPO. Menor Pr.* Por Item 

Objeto: `Redimo de Pretas para notares e erentut6r alumie!. de 'cearem de e.* carnosa 
CI.P 17.13 e 1,5 e rat1lhamea pe ra e ttt-,a 44 1:44 .4 5.'"h• CL' ' 13 5 P-45". 

Comtektando ae inforina,,, coolonted do txxase Sota.. ori ceio,. a Moo do M9,9591154 
do Ckiclaralia. Ema& do P.M. TORNA PUBLIC.° a Nanologatio do PW17110 ern nume do 
Imitante adume meneumarin.

PROPONENTE: 
PALMAS COMERCIO Dl CÃS LTDA • CNP,. 3447J129.41403.41.77 

..1. 
ritt ) 

nt.S.1 

, 15,1 10141 (144 k .:/**44 71101 itnatra C.I.P 1,5 
41.1C14,41A5.1.5.14151,444. 
lacte dr opetuaa. 9.611 de rowitatta Jc 

CIJACT1111411(.45 44,10, 0441C 
B4444411.C1110 4c Fontana. minaimoss. 

samsanrs• ria.2n 2 1. 

.) II. 414 44 We4451 TIPO 1144.4. OLP P-t5. 
AM000571..1,50 454444 4414 .v.” t.te 
Ia ano a... mote 44 mroutett. Ot 0,1 
menta. mummea. mem* Irtnkrear. 
ureantenetro 3“,4•4411. ak0 a4.44 nu 

5,444,.4.1 4.}..1 15,  •44, .0 

1.4,  u UNI V4.1.nw 44 044 44 ....44,44. 07 1,.., 

441.444k. uhie 4.41+4 .4 naw '844,..le 

5.4.44.4..r. 74, fiu h y.4,4. 

,..1.,./ CI... a {1, ,I, re 11.1,T4111 C *PM... MN.. C ,I.0 C •ICO IT.. 

C'.4.4458411. I , de Now*. Oe 2711 

RAFAILA MARTINS LOS( 
Pref4144 51u•kipul 

.41MENTO NO PARANÁ, 
:1;.;J,JTORÁL CATARINENSE 

* GRANDE SÁO PAULO 

PATO BRANCO - PR 

I0.L3 Nenti o Ct3rOo. '063 / 11. 
COR 0.403,0 / Forit: 0Cl4b-5005 

sudoostotronsportos.com.br 



12/11/2021 09:15 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N5. 052, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

PORTARIA N° 052, de 11 de novembro de 2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 11 
(onze) de novembro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Fernando de Quadros Abatti Presidente 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Juliano Ribeiro Membro Efetivo 083.886.709-05 10.325.8 I 3-8/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leda Marcolina 'Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Mine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900,389-16 9.782.955-I/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veia Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Parágrafo único. Mediante o disposto neste artigo, fica revogada a 
Portaria n° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 
Art. 2°. DELEGAR poderes para, FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, Presidente da Comissão, para assinar editais, avisos e 
ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 (onze) de novembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2021, 132° da República e 
66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:F3E346CD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/11/2021. Edição 2389 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www. diari omunicip al . c om. br/amp/ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

000116 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 10 (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MAN1QUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

‘L/q, 
Ricardo de Souzateentenaro 

Diretor do Departámento 
de Administração 
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MUNICiP10 DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020, Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação. será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15' dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor. Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n." 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 
total de R$ 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Municipio de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP ri.' 03/2021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 
Brust de Souza com o valor de R$ 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição de Embalagens Lida, com o valor de RS 197.551.67. 
ARP n." 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de R$ 103.445,60. ARP n." 
06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697,66. ARP n." 07/2021: Partes: Municipio de 
Pato Branco c Clesin André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n." 08/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de RS 10.548.72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Elite 
Indústria de Palpeis EIRELL com o valor de R$ 38.278,50. ARP 
n." 10/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Engeply 

illipStribuidora c Serviços Ltda, como valor dc R$ 17.140,31. ARP 
1 1/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

achadel Costa, com o valor de R$ 9.147,00. ARP n." 12/2021, 
Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARI' n.° 13/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 
RS 4.998,90. ARP ii.° 14/2021. Partes: Município de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Ltda, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n.° 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELL com o valor de R$ 27.304,50. ARP 
n." 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o R ator de R$ 19.180,62. ARP n." 17/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Lida, com o 
valor de R$ 31.558,65. ARP ii." 18/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de Rã 84.152,60. ARP n." 
19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELL com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n." 20/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Polo 
Representações Lida, com o valor de R$ 222.400,00. ARP n." 
21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 
Comercial EIRELL com o valor de RS 11.688,70. ARP n." 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, com o valor de R$ 
38.772,00. ARP n." 24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELL com o 
valor de R$ 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Cantar - Prefeito. 

CAMARA MUNICIPAL DF. MARIOPOLIS - PR 
Lei na ,245 ala 21/07/L180 • noN - 77.77a.motoo0141 

*. Roa dm. I030 - 3.7718104 - InwarlananiPapoomotoornv 
ann.000- Manam. - 

leVEREADOR SOLISMAR GERMINIAN1 DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARICIPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRUA: 

gECRETO ADMINISTRATIVO N. 01 / 70.2, 

Art.l.. Fica estabelecido o período de férias coletivas, a todos os servidores, 
no ambito da cansara Municipal de Marlopole, que será de 11 de medra, 31 de 

janeiro de 2021. 

Art.2.. O gozo dos ferias estabelecidos no artigo 1,  serão registradas na vida 

funcional de cada servidor da seguinte forme: 

1 - Para os servidores com penadas de rérlas acumuladas, o mais antigo; 

II - para os servidores que ainda não completaram o período aquisitivo e 

não se enquadram no inciso I, o pr6/0,0 período aquisitivo de férias a que o servidor 

tiver direito. 

Art.3.. Na, haverá orejulzo quanto ao pagamento do adicional de férias a que 

faz jus o servidor. 

Parágrafo Uni.. Nos casos do Inciso II do artigo 2a. o adicional de férias 

será p890 na dato em que o servidor completar o período aquisitivo 

Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicaçeo• 

mariõpolis, nade Janeiro de 2021. 

Solismar GerrnInlani de Souza 

Presidente 

MUNICIPIO DE corroa:EL vivitio ESTADO DO PARANÁ. 
rueucAçio DE &TOM 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N." 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionado 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNP) if 15.785.674,0001-16, com o valor 
total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ 
22.327.937/0001-09, com o valor total de R$ 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Lida, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n" 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445,60; Charlei Doei, inscrita no CNPJ n' 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n° 035.665.929-19, com o valor de R$ 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELL inscrita no 
CNPJ n° 22.906.038/0001-60, com o valor de R$ 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELL inscrita no CNPJ ri' 32.294.504/0001-58, 
com o valor de Rã 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ e 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n° 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ n" 00.683.732/0001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n° 
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998.90; MB Sul Comercio 
de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ e' 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELL inscrita no 
CNPJ n" 29.829.415/0001-54, com o valor de RS 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ ne 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n" 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n' 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 
84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias F.IRELI, 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representaçóes Ltda., inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EIREL1, inscrita no CNPJ N" 11.186.469/0001-
83, com o valor de RS11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ ri" 05.340.608/0001-89, como valor 
de R$ 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, inscrita 
TIO CNPJ n' 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 c 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n" 13.229.567/0001-86, com o valor de RS 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 102/2020 - PM R 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuário; da Assisténcia Social • 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n' 1526 de 08 de março de 2017, ris Eivar da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda, no valor total de 
RS 73.383,75 (setenta e trés mil trezentos c oitenta e très reais c setenta c cinco 
centavos). 

Renascença, 08 de janeiro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Slunicipol 
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PORTARIA Na 006/2021 de 08/01/2021 
NOrnea(30 de RONAN R NZE N para exercer o cargo de Seviciar.° Municipal de Saúde. 
PORTARIA Na 007/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de MARILENE MARIA KARLING MORN 004 exercer o cago de Secretária Municio, de 
Promoção Social. 
PORTARIA Na 008/2021 de 08/01/2021 
NornemPo de Ct AUDIO CEPO para exercer o cargo de Ser.ratá Ho Mumcipal de Agricultura e Mrao 
Ambiente. 
PORTARIA Na 009/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de ROSANA 5. ICUNZ para exercer seara, de Secretária Municipal de Educação. Cultura e 
Esporte, 
PORTARIA N,  010/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de GELSO ROBERTO CI41000ETTA para exercer o cargo de Secretario Municipal de 
Adminotração e finanças. 
PORTARIAS' 011/2021 de 08/01/2021 
Designação de CRiSTIANO ROBERTO RAPACHI, para exercer o cargo de Diretor do DePinaTent0 de 
Esportes 
PORTARIA Ne 012/2021 de 08/01/2021 
Dl/Paliação de MARINETE APARECIDA CNIOQUE1TA para exercer o cago de Derem, da Estola 
Muncipal Amoldo &nato. 
PORTARIA Na 013/2021 de 08/01/2021 
Cmignação de lACESOS ROBERTO SCHNEIDER, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 
Finanças, Contabilidade cl, binação. 
PORTARIA NI 014/20214, 08/01/2021 
Concede Férias de 30 dasltl/at/2021 09/0212021) ao servidor AMILTON ARAC10. 

A pubricaçao na fot.,. dm .00/. a.ina IMKPOtf 4M-14 041:00., , 0 artkr•so .110 bm. 

Impi//mine.fflariorriuMdpelcom.b./amp. macro do da 11 de JANEIRO de NIG. conforme lei autornadn na 
927 da 07 de Podo de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOL18 • DECRETO Na 003 /2021 • DATA: 0.01/2021 
Súmula. Cria a Comissão Permanente de Acompanhamento e da Gestão do Mano de Carreira. 
Mano Eduardo Lopes Peulek. Prefeito Municipal. no uso de suas atribuições legais DECRETA. An. 
P. Conforme o artigo 96 da Lei 01,2019 fica ceada e Comissão Permanente de Acompanhamento 

de Gestão do Pleno de Carreira ancas °test,va cie desempenhar sua execução e participe, de 
elaboração aaa normas para .0 funcionamento. Art.2.- Os componentes DA COMISSÀO serão 
Semita DalSant - Direlona do Departamento de Educecilo e Culture RG 8.784.2584 Savana 
lorensete Fones - Prolesaora RG 14.842.899-5 Ara Paula Aparecida Brum - Professora, RG 
10.818.710-7 Anda, Zanus Felioan; Professora; RG 9.520.8474 Wagner Luiz Mohr - Proles., 
RG 9.422.588-4 Ma Paula Lis, Serem - Prolearaore; RG 9.564.719-9 F•mtrid8 AperOdda 
Pacheco - Professora. RG 4.284.4894 Jusrnarto Gomes Ferreira Alv. - Professem RG 
8.828.489-3 Joice de Almeida dos Santos - PrOlessOra, RG 12.783.351-6 Detone Andreasa Vieira - 
Professora. RO 9.843.365.8 Art. 3'' Esse Decreto entra ern vigor na data de sua publicação. 
revoga+das in disporikbeo em contráno. Gabinete do pmenta msea,pal em ee de P.e",  00
2021.Mano Eduardo Lopes Paul.- Prefeim Municione 

DECRETO NP 029/2921 

Nomeia JACKSON ALVES PEREtRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

Administrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art 43. mciso IV da Lei Organica Municipal, 

DECRETA, 

Art. 11 'Fite nomoado a partir de 08 de janeiro de 2021 o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA. portador do RG n° 13.135.855-5 SSP/PR, CPF ri• 094.420.709-08, para exercer 

as funções do cargo de Chefe de Departamento Administrativo. Simbolo CC-5, irstituldo 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997, considerando e alteração da Lei Municipal n° 

2.507/2016. 

Art. 55, Este decreto entra em vigor na data de Sua publicação. revogadas as disposições 

em Contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

0806 JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

DECRETO R' 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo da Assessor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atnbuições legais previstas 

no art. 43, inciso IV da Lei Orgálnica Municipal, 

DECRETA 

Art. 1' - FIC8 nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021, o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. podador do RG 33318335 SESP/SP, CPF n* 219.540.268-00, 

pare exercer as funções do cargo de Assessor de Planejamento, Simbolo CC-2, instituicki 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997. considerando a Mereça.° na Lei Municipal na 

2.507/2016. 

Art. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 
em condeno. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

PATO BRANCO - PR 
Rua Nestor Cardoso. 63 Bairro Vita Esperança 

CEP: 85503- i40 / Fone. 46 3025-5005 

sudoestatransportas.com.br 
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PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alinea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município. e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 10. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 
NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE tq.' 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 
Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 
Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
lana Robert," Schmid Membro Efetivo 050.669,369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900,389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Vem Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Guben Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

eo trâmite do processo. 
. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

-t. contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002. 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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e E 2 ESCOLA DE 

GESTÃO PÚBLICA 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

Tic E pR TRIBUNAL DE CONTAS 
I DO ESTADO DO pA 

CPF: 044.650.189-16 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-
7286c572e12f&nrCPF=4465018916 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

U 1 4\O 
L.) 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID. portadora do CPF n° 050.669.369-
47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021. e 
a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de maio de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias de mês 
de janeiro de 2021. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

1'1 - c 
Paulo Rica do  Sou2à Cntenaro 

Diretor do Departamento 
de Administração 
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Edição no 7803 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020. Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação dc registro 
de preços para futuro e fracionado aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza. para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação. será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota dc Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORG.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n." 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda coto o valor 
total de RS 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n.° 03'2021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 
Brust de Souza com o valor de R$ 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Partes: Municipio de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição de Embalagens Ltda, com o valor de RS 197.551,67. 
ARP n." 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eircli, com o valor de R$ 103.445,60. ARP n." 
06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de RS 14.697.66. ARP n." 07/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARI' n." 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de RS 10.548.72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis EIRELL com o valor de R$ 38.278,50. ARP 
n.° 10/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Engeply 

i istribuidora c Serviços Ltda. como valor dc R$ 17.140,31. ARP 
11/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

achatiel Costa, coto o valor de RS 9.147,00. ARP n." 12/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Ltda, com o valor dc RS 14.765,54. ARI' n.° 13/2021. 
Partes: Município dc Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 
RS 4.998,90. ARP ii." 14/2021. Partes: Municipio de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Ltda, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n.° 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora MEIA, com o valor de R$ 27.304,50. ARP 
n." 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o valor de R$ 19.180,62. ARP n.° 17/2021. Partes: Município 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Lula, com o 
valor de RS 31.558,65. ARI' n." 18/2021. Partes: Municipio de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de RS 84.152,60. ARP n.° 
19/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELL com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n." 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Ltda, com o valor de RS 222.400,00. ARP n.° 
21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 
Comercial EIRELI, com o valor de RS 1 1.688,70. ARP n." 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 
Sirnionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, com o valor de R$ 
38.772,00. ARP o.* 24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIREL1, com o 
valor de RS 303.750.00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Cantil - Prefeito. 
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4111,ERE5000 SOLISMAR GERMINIAN1 DE SOUZA, PRESIDENTE DA C/0,RA 

MUNICIPAL DE MARICIPOLIS•PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

JS !GRETO ADMINISTRATIVO N° Os ww, 

Art.1*. Fica estabelecido o período de férias coletivas, a todos os servidores, 
no Smbito da Cbrnara Municipal de MariCipolis, que será de 11 de janeiro a 31 de 

janeiro de 2021. 

Art.2.. C) gozo das férias estabelecidos no artigo rx serão registradas na vida 

funcional de cada servidor da seguinte forma: 

I - para os servidores com penados de férias acumuladas, o mais antigo; 

11 - para os servidores que ainda não completaram o período aquisitivo e 

não se enquadram no inciso I, o próximo período aquisitivo de férias a que o servidor 

tiver direito. 

Art.3.. Não haverá voána quanto ao pagamento do adicional de férias a que 

faz luso servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso ii do artigo 2°, o adicional de ferias 

será pago na data em taco servidor completar o período aquisitivo 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicado. 

Mariõpolis, 08 de janeiro de 2021. 

Soltam*,  Gerrniniani de Souza 

Presidente 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ e 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de RS 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ nn 
22.327.937/0001-09, com o valor total de RS 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551.67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n° 35.088.051/0001-00, com o 
valor de RS 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.51810001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n° 035.665.929-19, com o valor de R$ 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 22.906.038/0001-60. com o valor de RS 10.548.72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ e 32.294.504/0001-58, 
com o valor de R$ 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ n°00.683.732/0001.23, 
com o valor de RS 14.765,54; Grande Lemos, inscrita no CNPJ n" 
05.489.799/000145, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ n° 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 29.829.415/0001-54, como valor de RS 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n" 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n° 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558.65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n° 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 
84.152,60; Olithier Comércio dc Materiais e Mercadorias EIRELL 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55. com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Werneck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N" 11.186.469/0001-
83, com o valor de RS11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, com o valor 
de RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, inscrita 
no CNPJ n" 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n" 13.229.567/0001-86, com o valor de R$ 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO NI' 102/2020 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do Pregão Eletrônico n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistência Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n' 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda, no valor total de 
RS 73.383,75 (setenta e três mil trezentos c oitenta e três reais e semita e cinco 
cortavas). 

Renascença, OS de janoru de 2021. 

MAUR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA fis 006/2021 de 08/01/2021 
Norneacio de RONAN ERNIE ti para exercer o cario de SecretarIo Municipal de Saúde. 
PORTARIA fff 007/2021 de 08/01/2021 
14OrneaCOO de MARKENE MARIA KARUNG HORN oara exercer o Cacto de Secemria manib0P de 
Promoção Soual. 
PORTARIA Na 008/2021 de 08/01/2021 
Norneado de CLAUDIO CFNI para exercer o cargo de SKretário Munidoal rio Agricultura e Meio 
Ambiente. 
PORTARIA N9 009/2021 d.08/01/ 2021
Nomeacio de ROSANA S. KUN/ para exercer o carne de Secretána MunicApal de Educado, Cultura e 
Esportes 
PORTARIA Nd 010/2021 de 08/01/2021 
Nomeado de 6E00 RO8CRTO CHIOQUC ri* rara exercer o cargo de Secretário Municipal de 
Adinintstrado e Finances. 
PORTARIA Ne 011/2021 de 08/01/2021 
Designado de CluSTIANO ROBERTO RAFACrti, para exercer o cargo de OH etOf do Departamento de 
Esportes. 
PORTARIA tif 012/2021 de 08/01/2021 
Designação de MARINETE APARECIDA CHIOQUETTA para exercer o cargo de Diretora da Escola 
Municipal Ainaido Sumiu. 
PORTARIAS' 013/2021 de 08/01/2021 
Designado de IACKSON ROBERTO SCHNEIMR. para exerce,,, ra•go de Diretor do Departamento de 
Finanças. COntabilidade e Tr trinado 
PORTARIA N,  014/2021 de 08/01/2021 
Concede Férias de 30 dias (11/01/20218 03/02/20211 ao servidor ANCOR ARAUJO. 

A publicação na kelt.. dos atol acima ensono... dbposeve , nome. q.v.° .0.,Cen. 
Artetfienew.dlarlordiektpatcom.briateip, eddo do .a lide tnNEnt0. 2021. coMortne n,
927 de 07 de 1.00.2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOUS • DECRETO IP 003 /2021 • DATA: 08/01/2021 
Súmula. Cria e Comissão Permsneree da Acomputuimento e da Gestão do Plano de Carreira. 
Mario Eduardo Lopes Paulek. Prefeito Municipal. no uso de suas atribuições legais DECRETA fut 
1. • Conforme o artigo 9005 Lei 01/0019 flua meda, Comissão Pemusnente Os Acompannamenlo 
e de Gestão Ou Men° de Cernia, como °N.o de desempenhar nua execução e partido, da 
elaborado cias normas pare Nu funcionamento. AA. 2 - Os componentes DA COMISSÃO serão 
Samlm Der Saci - Diretora do Departamento de Educação e Cultura. RG 6.784.2584 Giovana 
Lorensete Fortes - Professora RG 4.842.999-5 Ana Paula Aparecida Brum - Professora RG 
10.818.710-7 Analise Zoou Feios,: Professora: 00 9.520841.9 Wagner Luis Moeu - Professor. 
RG 9.422.588-4 Ana Paula 1,0 Sereen - Professora, RG 9.564.718.9 Fernanda Aparecida 
PnCinlICO - Puir/asma, RG 3264.499.5 liame. Goma. Perneira 02,es - Professora RG 
8.826.489.3 Joice de Almeida aos Santos - Professora: RG 12.783.351-6 Daiane Andressa Vieira - 
Professora, RG 9.843.3054 Art 3" • Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas os dispoeir,Aes em contrário. Gabinete do prefeito munierpol to" 08 de janeiro cle 
2021.IAano Eduardo Lopes Pau.- Prefeito Municipal 

DECRETO N' 029)2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o carga de Chefe de Departamento 

Administra)vo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no uso de suas atribukbes legais Pre, slaa 

no art. 43. inciso IV da Lei Orglinice Municipal, 

DECRETA' 

Art. 1' • Fica nomeado a partir de 08 do janeiro do 2021 O Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA, portador do RO t' 13.135.855-5 SSP/PR, CPF n° 094.420.709-08. para exercer 

as funções do cargo de Chefe de Departamento Administrativo, Símbolo CC-5, instiluido 

Peio Lei Municipal n° 1.484/19517, considerando a alteração da Lei Mu...PM d°

2.567/2016. 

Art 2' - Este decreto entra em vigor na data de sua publicado, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO 00 PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO 00 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Munkipal 

DECRETO hl" 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exerce,  o cargo de Assessor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 43. inciso IV da Lei Orgánica Municipal, 

DECRETA. 

Art. 1' - Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021, o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. portador do RO n° 33318335 SESP/SP, CPF n° 219.546.268-00. 

para exercer as funções cio cargo de Assessor de Planejamento, Símbolo CC-2, instituido 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal n°

2.567/2016. 

Art. 2' • Este decreto entra em vigor na data de sua pUbliCaçãO. revogadas as disposições 

em COntráno. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO 00 2521. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

ENDIM ENTO NO PARANÁ, 
LITORAL CATARINENSE 
E GRANDE SÃO PAULO 

PATO BRANCO- PR 
Rua Nmtor Cardoso 03 Bairro Vila Esperança 

CEP 85507-140 / Fone. 46. 3025-5005 
sudoestetransportes.com.br 
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PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alinea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.42940 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8 178 961-4/PR 
lana Roberta Scnmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leda Marcolira Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Alise Maridos Santos Cavava Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Fiaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

ort. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002. 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro. para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal ri° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira. para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Curitiba. 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 

Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.briTCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
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OFÍCIO N2 176/2021 

PROTOCOLO N2 156/2021 

DE: Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 12.11.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 
SENDO 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 03 CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE 
FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO 
CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



O O 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Contratação de empresa para 
aquisição de equipamentos e implementos 
agrícolas, sendo 03 tratores agrícolas, 03 
carretas agrícolas e 03 colhedoras de forragem. 
Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos e implementos agrícolas, sendo 03 tratores agrícolas, 03 carretas agrícolas 
e 03 colhedoras de forragem, para atendimento aos agricultores familiares de Coronel 
Vivida-Pr, conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais 
especificações encartadas aos autos (fls. 03/12). 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n2. 497/2021; 
c) Dotação orçamentária (fls. 12); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fls. 71/112); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fls. 113/123); 

Na sequência, através do ofício n° 176/2021 de 12.11.2021, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n0 8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n2
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal 1, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

1 Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

• • 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Veja-se que o artigo 32, inciso II, da Lei n2. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

(—) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 
§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei n2 10.520/2002, que assim dispõe: 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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"I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n2 2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n° 1.708/2003 e Decreto Municipal n° 3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

III DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32. INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 

2 Lei n2 10.520/2002, art. 3, !; Decreto n° 3.555/2000, art. 82, III a. 
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que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n2 10.520/2002 (art. 32, I) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

IML DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II. DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto 
n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32, INCISO III. DA LEI 
10.520/02. 

Praça Angelo Mezzomo, s/ng - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

4 



0, I 9 9 „,„ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso I, do artigo 3°, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-
1?- Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

3 Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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O Decreto Municipal n° 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5° do art. 22 do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n2 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n2 3.555/ 2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Procuradoria pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 19 de novembro de 2021. 

Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

TIAGO BERNARDO Assinado de forma digital 
por TIAGO BERNARDO 

BUGINSKI DE BUGINSKI DE 

ALMEIDA:0437373 ALMEIDA:04373730962 
Dados: 2021.11.19 

0962 07:07:52 -0300' 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 82/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 153/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 03 
CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE 
FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DECORRENTE DO CONVÊNIO N2 275/2021 
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 19/11/2021 

ABERTURA: 06/12/2021 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2 153/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designado pela Portaria n2 052 de 11 de novembro de 2021, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 82/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 
no dia 06 de dezembro de 2021, às 10:00 (dez) horas, estará abrindo as propostas de preços 
e que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 
SENDO 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 03 CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE 
FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO 
CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/11/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 06/12/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/12/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 06/12/2021, às 10h00min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 2 de 42 



n 9 A vz.j..zu ,± 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais indormações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 TRATORES 

AGRÍCOLAS, 03 CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO CONVÊNIO N2 275/2021 
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme Termo de Referência — 

Anexo I deste Edital e demais anexos. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 1.007.445,33 (um milhão 
e sete mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos), observado o valor 
máximo admitido para o lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.9 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.9 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n9 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.9 10.520/02, artigo 79; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.9
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Após dowload da documentação de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s), a equipe 
de apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipaliail/ConsultarImpedidos.aspx 
e no sítio da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoesiceis, verificando se a mesma foi 
declarada iniclônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n9 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00m1n do dia 06 de dezembro de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 
8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, 
através do http://www.licitacoes-e.com.br/, onde a licitante, após 
login, deverá acessar o menu "Opções da Licitação", opção "Oferecer 
Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 
denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse 
campo, a licitante deverá apresentar a "MARCA e MODELO do 
equipamento ofertado", e "Valor total do lote" (conforme figura 
abaixo). 
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Lote [n' 11 

Resumo do lote Aqu ção de veiculo 

Tratamento aplicado Com tratamento diferenciado para ktEiEPPFCCOP teiSZCLU 

valor total do icte RS, 9.999.999 999.99 

1111011.1Descrição/Otservações 1 Opoonal - Contorne instrumento convocatório 1  1

teste 

canaw.s risl.mes 3800 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 
DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser informadas 
a MARCA e MODELO. A não inserção de informações contendo a marca e modelo do 
equipamento ofertado implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 
8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca e 
modelo cotados devem atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto/equipamento de marca 
própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 
"marca própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para o item 
que seja de sua marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob  pena de 
desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" somente 
será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao 
lance vencedor, deverá apresentar a marca e modelo do produto/equipamento. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 
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8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA e MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.ius.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72
da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, inciso 
III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 
Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 9 de 42 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00m1n do dia 06 de dezembro de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n2 82/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as 10h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 
até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 
que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 
ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 
classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 
empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 
ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 
classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1° e 
2°, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
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fernando@coronelvivida.pr.gpv.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br COM cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 
com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não Forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
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c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 
da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas  que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de vigência do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços 
assegurados durante a validade do contrato; 
f) Marca e Modelo do equipamento ofertado. 
g) Cor e Ano de fabricação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 
12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 
12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, sh, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 
antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
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14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, MI°, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8 666/93 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 
empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 
para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de 
conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 
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16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.7. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses, conforme fixado no item 12 do Termo de Referência — Anexo I. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência —Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurara pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 
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ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 955 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
4626 4627 4.4.90.52.40 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
345 2749 4.4.90.52.40 

Obs: O valor correspondente ao repasse da SEAB — Fonte 955 é de R$ 960.000,00 e o valor da 
contrapartida — FONTE: 000 é de R$ 47.445,33. 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 
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25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 
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29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
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normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos/equipamentos e dos serviços necessários à 
contratação do objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de 
Defesa do Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 19 de novembro de 2021. 

FERNA1JDO DE QUADROS ABATTI 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 82/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e implementos agrícolas, 
sendo 03 tratores agrícolas, 03 carretas agrícolas e 03 colhedoras de forragem, para 
atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 497/2021 (Anexo I ao processo) 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 1 3,00 UN 22149 

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, 
NOVOS, GABINADOS, COM 
POTENCIA MINIMA DE 75 CV, 
TRAÇADO, TRANSMISSÃO TIPO 
SINCRONIZADA MINIMA DE 08 
MARCHAS À FRENTE A 02 
MARCHAS À RÉ, TOMADA DE 
FORÇA COM ACIONAMENTO 

ELETRO HIDRAULICO. 

215.666,67 647.000,01 

2 1 3,00 UN 20348 

CARRETA AGRICOLA METALICA, 

NOVA, Hl DRAULICA, BASCULANTE, 
COM CAPACIDADE MINIMA DE 06 
TONELADAS, COM LARGURA 

MINIMA DE 2,0 M, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 3,5 M 
E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, 
EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 
CHAPA METALICA COM KITS 
PISTA() E MANGUEIRAS COM 
RETORNO, COM QUATRO RODAS E 

PNEUS NOVOS 

45.600,00 136.800,00 

3 1 3,00 UN 22150 

COLHEDORA DE FORRAGEM DE 
ÁREA TOTAL PARA CULTURAS DE 
VERÃO E INVERNO, COM NO 
MÍNIMO 1,6 METRO DE LARGURA 
DE TRABALHO, EQUIPADO COM 2 
TAMBORES RECOLHEDORES COM 
FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM 
CADA TAMBOR, SISTEMADE 

TRANSMISSÃO SEM CORREIA, 
TRANSMISSÃO DIANTEIRA POR 

74.548,44 223.645,32 
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COROA E PINHÃO COM CAIXA 

BLINDADA, COM 4 ROLOS 

INTERNOS SENDO 02 

RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 

MÓVEL. 

VALOR TOTAL MÁXIMO PARA OS 03 LOTES R$ 1.007.445,33 

(um milhão e sete mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
2.3. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 
atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos indicam 
a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa ótimo 
meio de armazenagem de alimentos. 
2.4. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de fomento 
ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as mesmas serão 
utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no plantio e na 
colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e na colheita, 
reduzindo riscos de perdas. 
2.5. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 50 famílias de agricultores que 
exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 
LINHA CARAVAGIO, LINHA PALHOSA E LINHA CRISTO REI. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.007.445,33 (um 
milhão sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos), conforme 
mapa comparativo em anexo ao processo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
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4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n2 123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso II I: o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 
5.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 
Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 
exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 
desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
5.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram localizados 
03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, situadas 
em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do Art. 49 Lei 
123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
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7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 
idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 
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9. Especificações Complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste o 
modelo, número de série e ano de fabricação. 
9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
9.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar a cor e o ano de fabricação. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A 
nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente; 
10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N2
275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 
sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. 
10.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 
Vivida — PR. 
10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 
ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.6. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
10.7. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n° 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 
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10.11. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 
24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 
11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Da Vigência e da Alteração: 
12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 
contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 
contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que não altere o 
valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do Contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 
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14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos Veroni Strontzk 
Secretário de Desenvolvimento Secretaria de Desenvolvimento 

Rural Rural 
Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de novembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 82/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná — PR 
Pregão Eletrônico n2 82/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n° 
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 

na cidade de Estado do  , telefone ( ) 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

 , inscrito (a) no CPF n°   e RG n° 
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. (CASO 
SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 82/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n9 82/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n9 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
— PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n9 82/2021, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 
de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2:

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 3,00 UN 22149 

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, NOVOS, 
GABINADOS, COM POTENCIA MINIMA 
DE 75 CV, TRAÇADO, TRANSMISSÃO 
TIPO SINCRONIZADA MINIMA DE 08 
MARCHAS À FRENTE A 02 MARCHAS À 

RÉ' TOMADA DE FORÇA COM
ACIONAMENTO ELETRO HIDRAULICO. 

MARCA: 
MODELO: 
COR: 
ANO DE FABRICAÇÃO 

2 1 3,00 UN 20348 

CARRETA AGRICOLA METALICA, NOVA, 
HIDRAULICA, BASCULANTE, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 06 

TONELADAS, COM LARGURA MINIMA 

DE 2,0 M, COMPRIMENTO MINIMO DE 
3,5 M E ALTURA MINIMA DE 0,92 M, 
EIXO DUPLO TIPO TANDEM COM 
CHAPA METALICA COM KITS PISTAO E 
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MANGUEIRAS COM RETORNO, COM 
QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS 

MARCA: 
MODELO: 
COR: 
ANO DE FABRICAÇÃO 

3 1 3 00 , UN 22150 

COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA 
TOTAL PARA CULTURAS DE VERÃO E 
INVERNO, COM NO MÍNIMO 1,6 
METRO DE LARGURA DE TRABALHO, 
EQUIPADO COM 2 TAMBORES 
RECOLHEDORES COM FACAS DE ALTA 
VELOCIDADE EM CADA TAMBOR, 
SISTEMADE TRANSMISSÃO SEM 
CORREIA, TRANSMISSÃO DIANTEIRA 
POR COROA E PINHÃO COM CAIXA 
BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS 
SENDO 02 RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 
MÓVEL. 

MARCA: 
MODELO: 
COR: 
ANO DE FABRICAÇÃO 

VALOR TOTAL 

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Especificações complementares: 
Os equipamentos são novos e contem etiqueta de identificação onde consta o modelo, 
número de série e ano de fabricação. 
Os equipamentos vem acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 82/2021 

c.1 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa  
estabelecida na rua  , na cidade de  , Estado  , CEP 
 ), inscrita no CNPJ sob n.2  , neste ato representada por 

seu representante legal, Sr.  , inscrito no CPF sob o n2 e RG 
n2  , a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS:  ) estando as partes 
sujeitas às normas da Lei Federal n2 10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 
de setembro de 2003, Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, 
e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 
decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n9 82/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 03 
CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de acordo com as quantidades e demais especificações 
constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n2 82/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de 
R$ , sendo o valor unitário de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses. 
Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
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Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 
produto/equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou que 
sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
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UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 955 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
4626 4627 4.4.90.52.40 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
345 2749 4.4.90.52.40 

Obs: O valor correspondente ao repasse da SEAB — Fonte 955 é de R$ 960.000,00 e o valor da 
contrapartida — FONTE: 000 é de R$ 47.445,33. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILISRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

,.... objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 
ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 
de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 03 CARRETAS AGRÍCOLAS E 
03 COLHEDORAS DE FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DECORRENTE DO CONVÊNIO N° 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 23 de novembro de 2021 até 
às 08h00min do dia 06 de dezembro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00m1n do dia 06 de 
dezembro de 2021. Início da disputa de preços às 10h00min do dia 06 de dezembro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 1.007.445,33. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 19 de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 82/2021 
PROCESSO LICITATORIO N2 153/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 03 

CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO CONVÊNIO N2 275/2021 PARTÍCIPES: 

SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/11/2021, a partir das 08h00m1n. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 06/12/2021, às 08h00m1n. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/12/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 06/12/2021, às 10h00min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 1.007.445,33 (um milhão e sete mil e quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e trinta e três centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão 
ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h0Omin às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.licitacoes-e.com.br. Demais indormações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

Coronel Vivida, 19 de novembro de 2021. 

• 

S 2 2 .11‘. " f 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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fZ;   PORTAL DO SUDOESTE 

Pr.* Cmtu, Vargea. n• 71, Cern.. CNreetindsa•Pereni 
Ca Pontal n• 81 CFP 83 W.O. • E.../E. (04e) %2112-1090 

FE 0914141W, 14 +s TWICAÇÃO DE 1)1601-99.0 1W LICITAÇÃO 720. 422(2921 

PROCESSO N.. 073/2021 

Despacho da Senhor. Prete, Municipal 

Em face o infoimoçÃo prestada pelo Departamento 0002171. Mr.. do oficio sob 

n 158 2021. de 18 II 2021. quanto à esinencta de dotação ç ,,. 00 

corrente exercício finan.. (2021) para fazer frente obrigaçáo decorre, da 

uintratação contentada no Termo de Rei enIncla .1 anexa e levando em como o 

legalidade do alo. octeriorizad• airav. do ...clivo parecer 'lu idico daudo de 

I 1 1 2021. que declarou dispemada de Indução a contral..o com 

fulcro no artigo 24. Inc. 11. 1 Coso- 0.666 93. de 2106. 1793. RATIFICO • 

conteetação da empresa denominada D. SCOPEL - ME. 8800500 )6 CSPI sob o 0" 

10 865 621:0001.91. cum nide,. na Rua limpo Dont Carlos. 420, Centro. CEP 95551-

1,00, no udade de Palmos Pr, nesse oto representada pelo seu rep.entente letal. o Senhor 

Dinarte SeopeL inscrito at CPE O n 073 145 249.48. por tnlermedto de preces>, de 

dtstseass• de hen açio. voando • Contnetacào de emperra para realização de Som, 

e Telao pon as R...Medra ao Natal. pelo valor global de R9 

(7 500.00 (dezessete mil e quinhentos rea(s) 

JUSTIFICATIVA: A ',matosa° obteto doge processo e 

dispensável de licitação em decorrència do disposto no aniso 24. Inc. II, da Let 00. 

8 666.93. ennfinme reporta k, parceer pridicn. 

Publique.s. 

Clevelandia•PP.. 19 de novembro de 2021 

RAFAEL 5. MARTINS 4.0111 

Mei. Aluiu:mal 

mu,: IP+, LX, 1,044011E1 VIVIDA PR 
tEurar.Or RAF, ;....., (,,,, Ni, X,C), E.f.Nt ,n, ,CtI A, 2, 8, ,.-§,,,,, • 

Processo Leastário rd 150/2021 RATIE/C0. net tem.. do an 28 20 49 F.eral n• 608693 coa.. 
Par... lundee 00 S, 7..5 %morde Buginma cte Arre. Pi.uraapr Mune. 005(0r0 ...anel a 
kotasao noit teenos ao ,aput do a/ 25 de Oiplon. pai avo.. Pero o Credenhamen.
90E60ME LABORADDRO DE ANALISE CLINICA L TOA irmcma nti CM, n• 23 010 95.001.07 
Pe. a rinnzaçao . ........ Pino.. n'nce e..... 0409. 444. 44 S.D.'. 
a Sail. do Mune], de Com.. Vime. V•ktt tOtot estonado PS 134 94. SI Pone. d. Pren... 
weee O . 249 .s do 19 . a...nem oe 2021 • 2% d• .1.. 2022 Puniew•se Coronel Vn. 
18. nove... R., Ande.. 14.... Barrete Pr.. 

Proc.. LtC44101to o.  1502021 RATIFICO noa manos do art 28 O. Lo 'Federal n• 868687 comon. 
par.. ',deo . 6r rego serna.. 9.9.. de Am4. Procurr20, M.e., o.iero ...g., a 
ssibiçie nos unr....apsr . •rt 75 ...orna laçar invocado 0.. a en......... 
BENATO DOS SANTOS CONKA E 1...ORATÓRIO ODONTOLOGiC0 L TOA atonta no Ce4P/ n• 
+O 229 034/0001. pe. conNoçao de pano. dentar. ove Mono. .. ustanos . sus no 
munel. de Corormi Vracia Vate, tala, .... R% 349 664 10 erezerdo. • puatenta • nO•ar nat 
se... e ...... • Clualto reais • Ckt•••••4 contava%) Pen.o da ...ceo Oo sons. é * 340 
Noz.. • asara, dos de 19 . non... 207+ • 74 de outebro a 2022 P.I... Coroo., 
o.... Ia . non.. d• 2021 Andortan mennu• 9.N. Fm.. 

......e n 09 - contra. rd 1420019 - Rregao P.e.. n• 1062519 Carttralanto 816416.0 DL 
CCOONEL VIV,04 - PR • Contrawa FLC SuPRIMENTOS ST, • ME CNP... s. n-
22 371 0109001.78 Prot....a vigènem do contrata oco man 12 Me.. 04 12 Cl• aVVIOabo, 2021 
• Hl de n.embro . 2022 com fundansonio no art. 57 ecmo ir. . L. F... n• 8 066.3 • 
umectas. oo ...ano Municesal o• Aorainew.y. 0 vaio. a op.. cem., nanemos 0836' 
lotat oolanorto Milan •atts6 • o* RS ire 224 00 Prnaanrot•o,  eaaeraoas . denue emusulas Cos.. 
Vrn. 16. ', Cana,. ao 202, 6 n2o.ontionça•Bunolo Pref.0 

Adiam e 0% -91482 Re.. 04 Proc. , '68/2020 .0300.4,6 Preranc. n• 101 2020 Commun. 
muNtCilhO CE CORONEL Viver. PR Detem. Owlied3UiDORA DE COMEttiSTivEiS BASSE10 
0100 120000 ecd, o n • 75 637 87.000 1•• 2 Coas:ara,. a .0048040 da Mem. (0. 420 tornun. 
.02.3 eis00 as pon08 cone.. o res....5 econ.. nnereihm 0050 o .0 0, (OS90 0106Et. 6-
, 01 • .. . da I7 . renembo. 7021 O ... tom, .. •drevo RS 44 750 00 Pernsenee. 
taalttar.• 35 dotava Mouca. Coma. Vonda 16 C. nommoro . 2.221 Andem. Man.* Banco 
P.e. 

... ". 03 - 8.40844899 44 Pr.. n• 06=21 - 14 50290 •701456141 1 .  350021 Contr.. 
YUNiCtin0 DE CORONEL v ,ViDA • PR • Detentora AUTO POSTO COMETA LTDA CaP.F , 
/5 415 54B01201•78 Cons.... s.... 4. 48851074 bea O. com. aeoroo 05. a. panes 
momos.° a...d.o...2o financ.i. p818 0 Own 01 (CSLE0 DIESEL S•500) • ciarto 00 do (841 
novern.o . 202+ O v.or halo .. edento • an RS baia e7 Perrnanewe na.... d.o,. 
.osulas Cena. V.a 17 de nommbro .2021 An.mon Marque Barrelo .....,. 

ii
44t0.0c.1450,-E08 o,2ri-;2....,01.,57 10..:81-020 zeTrA:7r-g,J•TA-0:,-).ceZP".714;"0. 
7,615 54210001 74 00n4Clerando II ....çáo do ...mora fica do comum •CO. • ,, ,C ir, *alei 
C•0•0•.2.0 rNaUitaar 460001462 50e5C062 rtéta o 4. 01 (E•ANOLI a pe.. oia 18 de non.. 
de 202, O valor toai doma ed.,* . RS 15 .82 90 Pe.... roera. as dem. clausula. 
Coro., V.i. +7 . nov... 202, Andorson Mancrue Bane. P.e. 

Adarvo nt 01 - contra. , 870021 - Pregão E958005 rd 70/7021 Conratinn. M'JNCIPICi DE 
CORONEL VIVIDA . PR Con.m. ANIONALE M,ERIAIS ELEIR.COS EIREU CNPO soe n• 
07 005 07.000,15 Con.... • 121489340 da Sweresin• Umecto] d• F.,. Cia. • 
Despiam fie. ...atada • taela afofa O N.,. pato O tteOt 3 O vnor Mal •Otorta0O 04r. •sto 

.....to • ao RS 7 74t 80 Pernumes. mamo.. as dama. cláusula. Come. Vcada II Co 
a0v1Itattra O• 2021 Monsen Mano. Banno PM*. 

CONTRATO n' 790021 - Dec.. de Le4.410 n• 317071 - Caramba), 9150(008o Com., tood• 
Cormoteda CAiXA ECONômiCA FEDERAL C.P..' n• CO MO 305900194 0960 Cum... do 
1140090 0.1 Cartilot 00 •0614no.lod• • C•otrao2i0OC • pra...no,. 6. cobdtlat jarçaltra•al•f cOo •00, 
Pzem 005 eento, Oa Riba cle Pagameato .... cedo Mune,0.0 oue non representara 525 sen... 
abrangendo OON60, 611011•12. taba.. • pealtaratal• Maçados era contas usino ...Ivan no C.A. 
&Oto ar 01845s ata 6Ivat a• •0$94611 58 0069005 autro 68804 aa• otantionaa IN to•atta 4(1.55,,
vincula do tornon•cacia COnt o Coottotaat• NIO tt.obataaa ...monta a•t•tat .... )• 6  Pr.."). • 
P.a. ao 6204 945998 C... de Pmstaçao do Sern.s Shancrwos • Ouires Amaças - Ccan 
Enrimar.. 37 360 .027 me.o 2 .0.Nnados *rani* para .rto ... instruam. 
CRED, ADOS era cordrapart30 d4.1,00 de detrso na conta cc.. oo Mune,. Coam.. 
crédito ...na,. ao.. • naln. r•Moone44.11 • emaganot da Pmfeeura Mun.,. * Coion. 
um. • brgaOS .88 Aceninn... Nem medante consiga... lona de oegemerde ..a... 
re........postoe re.monentares de onSarn mnrtio da CAiXA Vato. lotai RI 750 000 00 O 
.......... tem.. me.. • coma. O.... um anana.ia poarsado .. moro.. 
orm a* 12 Moa, ..$ eteneldas a. cond.. no E 4' de artigo 57 da I. F... n• 4 08693 
CeroneIV,s. 18 . o... 2921 Aolattan Mancat• Sonata Pulas° 

MUNICIPIO DE CLEVEL ARDIA 

CONVITE 

A Administração Municipal 15004$ 93 $eu Conselho Munrcrpal de Panejamento desço... 
colo Decreto n. 289.2021. Convido a cornuruclade para participar de AUDIÊNCIA PUBLICA 
reNnente a revmáo do Plano de Ação • Investimentos 

Data 26:11I2021 

Local Cimar• Municipal de Clevelindra 

Moram, 1a Doe 

Administração Municepa I 

Conselho Municipal de Planejamento 

.ERMO DE RE1 I FICAÇÃO 
Formo publicado ofiginalmente no Dáno do Soldaste. Ed4e00 eletriii,a o' 11(55,74 13 a IA de n1'Oer0 hm d) 2,21 
AVISO DE UCITAÇAO. PROCESSO 226)2021. CC 06/2021 
undesele 
DATA F 11(SR ARK) DA ApERTuRA DA LICITAÇA0 SOIS dodo (01)202) 
DATA E (((PASSO DI >PROTOCOLO DOS ENVELOPES' 0500 do do 3011172021 
Lume 
DATA F 4010510)0 0.0 ABERTURA DA LICITAÇÃO 0.15 do do 30/111011. 
1141,) I- 110112R10 DO PRO moio DOS E NVE.U.WES 04 00 do do 3o12/20:t. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
•••••••••••:•••••• 

MUNIC11,0 DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N82,7)21 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÉNCIA 
Obmio CONTRATAÇÁO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS. SENDO 03 TRATORES AGRICOUS. O) CARRETAS AGRICOLAS E 
03 COLMEDORAS DE FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAM,ARES 
DECORRENTE DO CONVÊNIO EP 2759021 PARTICIPES SEAB E O MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA Inicm do cadastro das prtd.stas a parlo das 013197Ornin . da 23 de novembfo de 2921 ale 
. 08h0Ornan do da 06 de dez., de 2021 Abertura das {Roo.... as 08/100nun do dio 06 . 
.zern, de 2021 Ine. da ...da de pr.. as 10160(nn do dia 0600 dezembro 04 2525 .s.22.0 
MAX.IMQ. T.OT(t.t. RS 1 007 445.33 Prazo 80 00300214 12 meses On for..... Para 106390 90 

Pinai. Eiatranico oti. d,onlvens no see rivret lertemnre com 121 O ed.' esia c.... non 
.. mim. comneNnida pr .v b. ou sinve. lice....-o cem br Informay.s (40) 3232-8. Caranot 

Vir.. 19 de novemb.o . 2021 Ferno.o . Quadros mon, Pie,enle da CPL 

MUNICIPiO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°811021 

530 MENOR PREÇO POR (TEM - EXCLUSIVO ME E EPP 
Ohms REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS NASCENTES E 
CURSOS D'ÁGUA , ÁREA RURAL DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVI, LOCAL (6016616)0 
Praça Ãnge. Mezzonto..n...nciernento 0055(181 dos env.pes .11 09 14 000 do dio 03 de 
dezembro 8. 702) 0080.0,9 400 envelop. os 14 Olb de do 03 de ...atro de 7021 VALOR 
MAPA.? TOTAL ESTIMADO RS 29250.00 Prazo. vigência 12 mos. 0.40,1 Rod079 ser ubi60 
junto ao Mune.. de 00,4441 06004. das Cd 00 . 1290 bofas o das 5300 ás 17 00 no.4* ou 
alravê• do mie cf.509-:,,,,E.,I)9; Lag,..9./. Informa.. (46) 3232-8300 Coronel Vrv da 19 de 
novembro em 2021 Fe... d• Cturedros Abe.. Pres.n. da CPL 

911 NICIP111 DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO nE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Doerem 0.1.771 171152021 Concede elesoção Je alasse deeorrente de .41 cio 

do edagio probatono e da outras providencias 
A publicação no isso gni dos iam acurai encontra•se disponi, el no seguinte mdeievo 
eletrônico hlit,,,i. ir ttl..9-t°.• iit(ph, a.,/,,,,,,,,,,, • conforme aramando pelo Lei 
Muntiapal n7 3063. de 20 de moio de 2021, regulamonusda pelo Decreto n• 7091. de IA de 
julho de 2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO COM (SONS EXCLUSIVOS 14 008 RESERVA DE COTA DE ATE 2651. VINTE E 
CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DOCE) 
COMPLEMENTAR 123/2006. 

PROCESSO N• 229/2021 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 50 9912021 

O Mune*. de PaIro. Estado do Pare.. TORNA PUBLICO ao, etetessados mie 
realizara processo de hcrtação na mod... de PREGÃO ELETRÔNICO n" 1912021 e 
conforme °se...cireneus deste certame nos cond.. toadas no Edital e sous anexes sen. a 
Inflação 60 (106 -MENOR PREÇO POR ITEM" 

INICIO DA SESSÃO 0916,. dia 02/12/2021. 

CREDENCIAMENTO Sitio eletr.,. • BLL COMPRAS, yriemi O erg lu 

MODALIDADE' PREGÃO ELETRÔNICO. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PORCO P0017148 
Para tulgarnerio o classdeação das propostas tara adotado o emano ele menor prece poi tom 
observados os espoo/cações toem., definidos no E dtoi 

OBJETO: Contrata,. do empresa °aculeado n• confecção de uniformes tôn., • meias para 
os elunos da feda pública roureeips1 de ensino cerni.. para os motoristas do nane,. 
•scolar • . equipe de ....n.o. uniformes . todas as modelida.s esportNas para os 
a.54$ stenewsos pe. Depintamento de Esporte. Camisetas • bom. par. o projeto PROERD. e 
anda unto... e sapatos . potação para ...iro. (as) e zeladores (95) das escolas e 
centros mune.. de educação infantil . acordo com as espe, ..13. . 00.1 s .. 
artIazOS 

Retirada do 88441 Local par. informações DIvIsão d• Lettações • Avenida Chavetando n• 521 
Cordro. Palmas - PR, holden* 1461 3763•7003 - S. *nem 0(1055.95.000 pr ...v. bit o NI br 

Palmas. 19:11.:021 

Roemos Ponayotis Nicoloou 
Prelete Municipal 

EXTR ATO PORO. PUBLI(' AÇÃO 
6. TERMO ADITIVO 1)0 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N• 012/2019. 
/1 rocidado ao Pregth, Mvsenc(al N"00/ -20 I 9) 

CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA: Julian., (Meti, 
DO ADITIVO Comino: oramo do um sente Termo Aditivo o Aereveimo de 
99:01 ao eurinatO, de acordo 001'(0 601150 

unE 01 

PERCURSO A TUAL ADITIVO PERCURSO C
0
OAI 

ACRESCIA1
90 KM DIARIOS 9 KM 1)IA15100 99 KM DIARIOS 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de nos coram de 2021 
FORO: Cranaren de Mannelenro. Estado 17, Param.° 

Renascença. 11 de nos corar° de 2021 
IDALIR .10.ÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRAIO PARA PUBLICAÇÃO 
8" TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

03 5(15121519. 
(/ 'ou 06508/1130 ProgJu 1,02121010/ N' 001 20(0) 

CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Paulo Sehabaruin Tronspones 
DO :ADITIVO Constara objeto do presente Trono Aditivo a supronidd , GIV NI 
oo commto. de avoado con10 segue 

1.0TF. 03 

PERCURSO ATUAL SUPRIMIDO 
PERCURSO CON1 

IAMR°10 132,7 KM DIARIOS -. ci KM 01A-RI0S 12-2:C7-.Irit!e-SWI S 
DATA DE ASSINATURA 1)0 .0011200: II de 0o0050010 de 2021 
FORO: Comarca de Marmeletro. Estadia do Paio,. 

Renascença. 11 de noivam-obro de 2021 
1)3.01.186 8050 ZANELLA 

Prefeito Muntrapal 

EXTRATO PARA PUBLIC .ACÃO 
I" TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 

103/2021 
t Mo, u/orlio ao Pregar., Eleír4eflto o' 5570 2 , 21, 

CONTR ATANTE: Munieipin de Renascença 
CONTRATADA: MZZ - Comércio de Produtos para Saúde Eireli 
DO ACRÉSCIMO: Fita acrescido das quantidades miciait o percentual de 
2,. . conforme pres.:, o An 65 (l•,la Lei 8.666;93 
DO VALOR DO ADITIVO: 0 valo) do presente aditiVO corresponde a Uni ValOT 
Mal , 12S 6 '2, 0.00 t oca. nul no• acantoo e >atenta 16.'0 

1)2. 1.0 DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de nos emb. do 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro. ESIaLlo 110 pasaisa 

Renascença, Lodo novembro de 21121 
IDAI.IR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

PRECAO ELF.TRONICO N" 097/2021 - PM R 
AVISO DE 110SIOLOCAÇÃO 

Torno publica a Homologação da Pieg,, Eletrônico n" 097.2021- 'MIO 
Objetisando contrnencho de empresa mero fornecimento de brinquedos pnrn 
o CNI El Girassol em favor da 101400051 0(113111144 
..• Dominio Comercio de Equipamento, Eireli. no 00(110 Total de RS 
12 797,00 idoze mil setecentos C nota ata C sete reais/. 

Renascença. 19 110 ,51580(55(0 de 2021 
IDALIR JOÃO 7.2.0E1.1. 9 

Prefeito Municipal 

DIÁRIO DO SUDOWE 
20 e 21 de novembro de 2021 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE liONÓRIO SERPA-PR. 

suA• Sin.. ...non 54. • 19 (4ei 4245, iiur 1249 i 1ZZ 
CHI OS Oo0•061, • ira...rps • 1,raná 

DE.PARTAMENTO OE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA() ELETRÔNICO N• 69/2021 

O mstseirao 110 (02001409 Serpa. po, intermeao Os, .00 Pregoeiro e Equme de Apoio 
..gisodus pada Poria. is• 20/2021. torna públ. paro conta... doa nt *doe. 
Rue moinara hodscao na nedabdede Neg. CietrOm...o Ator. Preço 001 (140' 
▪ briolice eletrôn. • pene 09:00 hon. Chorar. rIn Ganha- DEI 05 60 029. 
De.mbro d• 2021 *laves do sle denmodo a •nuisleão de 
equipamentos per. • central de ...Pimento d• merenda •seol.r, conforme ler.150 de 
reforencla ce. é Parle ...grame ...te odltal. para lo.s os fins e efenos . ao% 'NOM. da 

Lel Fedetal rd 10.0242019. CO Federal 8.666/1993 e suas isestenorás. o 
demos normas regulamemen. aDitc•VOla d atapaCte O Ed.! e •01)4 anexos encontrem. 
dispo... no en.reço soma ou no s. Now ronsmssnrea e7 a  *Opima,0 
complemen.nl* podem se5 ob.2$ oelo soincionchNurrioaertmalonsti no ou 

lebefone 0(48)7245.1190 

Pontoe Se. 19 do Oknototbro d• 202,

t•ucto :Yoga tla•talt 
Progaeca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONõRIO SERPA•PFL 

00A. .Trtot..1.•) )24,11,0,124,1 i 22
C.P. • iinne. serm 

DEPARTAMENTO DF LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITACAO 

CHAMADA PUBLICA lie 0,021 
PROCESSO te 102/2021 

INEXIOIBILIDADE DE LICITAÇÃO 0006.2021 

015150911,01V 116 HONORIC SERPA - PARANÁ. (orna pubecv. 4o400(219 
CHAMAMENTO PUBLICO. u CRECIENCIAMENTO 

,ka èdx, (.v8 .1 . empresas do reuno de construeéo ...1 • indicadas 
.lo montei, á oola• •aon•enta• lodor•I • off instrtwoéo nn.neeir• •aorizada 
pele banco e•ntral do bm., som vistas • contra.. de em,. 1.L. 
instniantao) per. ••••uter • aon•trueao unMades nobruoionoit d• se..1 

.d2 "inad" 2.:".:*poMn.e.rn?hr:rn.::::N.J.7rn 

as dI85 22 rte nnverints do 2021 as 09 90 nor.. aia 23 de deze.ro de 2E/21 A 
abertura dos envelopes 8as9e4 59800 23 de nevem, de 2021,1906 as 09 CIO noras. no 
poço murou, knalmano 02 644 10480 802 Santos rd 541. c., ria *iode Se Hen*. 
Soma - do Penni* 
0.404 na integra e Seu% MOCO6 e., a dropoolçAo doa enneressados no Depenam.. do 

Infoiniesam. 8015015010051250'5 011.0415 tololone (46) 3245-1130 orr pelo e• 

Serpa 19 do novembro de 2021 Florins. NIncagesen. Pres.. nn do 
Leitsçao. 

Mi. N ic i rio DE ITAPE.L\ R 10 woisTE - 1.40 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO M994/2021 
O Município de Itapelata D'Oeste. Estado do Param, torna público. que iam 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dm 02 (dois) Je Dezembro de 2021, ns 10h:00min (dez) hortis, tendo 
como objeto 0 seleção de propostas visando a contratação de colmes., 
especializada na comercial:Loção de computadores c notebadís destinados ao uso 
do Departamento Municipal de Educação. Cultura e F.spone c Depanamento 
Altintsipal de A15i0e:1004 Social 
O praxe, 9210 906161 das propostas e documentos de habilitação e ate as I Oraramin 
idezi horas do dia 1(2)510:1) de Dezembro de 2021 
Outras informaçóes p6510580 431 obtidas através do Edital de Pregdo Eletrônico N' 
094/2021, no horário das 08h,00inin às 1 211-00inin e das 1 31,: 30min As 171i-30min 
horas na cede til Prefelliirx Municipal de 'tapeiam 'Mesto - PR, no endereço 
cidreira. 

comprasgovernamentais grnibr Maiores informações em contato Pdo 
Telefone 1046) 3226 -8306. 

Itapema D'Oeste-PR. (7 (dezessete do Novembro de 2021 
lademir 1.5121 

Presidente da Connissilu de Licitação 
1)019058 0 8 001/2021 

A1unielpio de Itaistijarm D•Oeste 
A integra se encontra no sac. 111110,111695 dianomuniçipal cora talam' 
PORT.tHIA N.° 1755/2021 

1.171 17.0, 19.11.2021 
Sumula: Nomear o Senhor Pedro Henrique Ribeiro de lesus 

hwle do t• Arara 
1%, 2,111.1M Municipal de 

8A,0 ANIRRIAAK JAY MAMO 
CNPJ 90069.58915001.40 

suLina 
I CM, C.) 324441000 • Lonero • CEP 0/11.000 • Somo Pano., 

RELATORIOS LEI N.320/64, 55(0 5V BIMESTRE 00 2040 
RnID tlet•rente 5. amorne/707 I 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 11/2021, DE 1905. NOVEMBRO DE 2021. 
Lentratação 0. prn,‘. MAN LATINA AMERICA INDUSTRIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 02,8 
aludi,. de 01 6nibus , uma na •14 ne rointro . prieços 11/ ND I. do ',indo Nacional d• 
Desenvolvirrenco na Educação 
EXTRATO DE CONTRATO NO 181/2021, DE 19 DE NOVEMBRO 5( 2021. 
C0,154.30(4 MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEI01005 ITCIA C, 
06.020.3.0001•10 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°01/2071, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Colo do sessãe 07/12/2021 nor.,10 da sessáo 012:008rs loca, do sess., 
ntipS/Assevo comprosnet.govM/ 

o 85004138 na Inteira do. atol 021554 05007047554 0.0000.15 ne 4411.550 endereço eletrbneo 
Mtp.//www.dursomon.patcorabdaer, *ação oro Ora 22 50 600(06)000 . 2021, 5071.5(58

CONSORCIO INTERMUNICIRAL DE SAÚDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2021 
A coordenadora do Conselho de Secretários do Consórcio Intermuricipal 
de Saúde. Sr. "Saliane Pegoraro no uso de suas atribuições lega(s convoca 
os Senhores Secretários Municipals de Saúde, para a Reunião n.°006)2021 
a realizar-se no dia 03 de dezembro 96 2020 às 131130r51n. no Auditório DO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde, sito à Rua Afonso Pena n5. 1902 - 
Bairro Anchieta - CEP 85.501-53C -Pato Branco/PR. 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N° 231 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
Súmula: Concede diária pela prestação de serviço fora do dorr7cili0 
RESOLUÇÃO N.  232 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre inclusão de procedimentos na tabela oc 
Credenc.ornonto n° 001/2018. 
RESOLUÇÃO N.  233 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
Sumula: Dispõe sobre a ,nclusão e exclusão de exames na tabela de 
credenciamento n° 002/2017. 
A Integra encontra-se disponível nos segtontes endereços eletrônicos 
hllf; /0011, (;, -,ros CCM 50/4510)21100700' cera (Srop ' 

Errata 
Onde se le: PORTARIA N• 288/2021 
DATA: .1112021 
SÚMULA: 'NOM.. Atina Soorro hlrentlern1.11 0A0NC01 0 0.190 de Ao505,0, 
Leie-set PORTARIA N°29011021 
DATA•.11/202 
SÚMULA: 'Nomeia Soeiro Kirchnewn para exercer o Cargo de Assessor II '0801(1010 0! 
Prefeito Munic.pal de Mariopon 07( 19 de novembro de 2021 MARIO EDUARDO LOPES 
PAULEN PREFEITO MUNICIPAL 
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Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-
8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 19de novembro de 2021. 

HELDER LUIZ LAZAROTTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Carlos Vieira 

Código Identificador:818F4764 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 406/2021 — 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2021 

Processo: 17126/2021 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação. 
Contratada: BELNIAKI & BELNIAKI LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ 03.149.113/0001-41 
Fiscalização: A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços 
será de responsabilidade do fiscal de contrato senhora Luciane das 
Neves da Silva e a Senhora Márcia Eluisa Contente Estevam. 
Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema 
de Registro de Preços para fornecimento de mobiliários e 
equipamentos para repor mobiliários danificados nas unidades de 
ensino e demais departamentos mantidos pela SEMED - Secretaria 
Municipal de Educação, fornecendo equipamentos compatíveis com 
as necessidades das crianças matriculadas, servidores e munícipes, 
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo I). 
Valor total: R$ 8.705.236,55 (oito milhões e setecentos e cinco mil e 
duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) 
Dotação orçamentária: As despesas decorrentes da contratação do 
objeto desta licitação correrão à conta da classificação orçamentária 
constante na LOA — 1559/2020. 
Prazo: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura. 
Preços Registrados: Encontram-se à disposição na Coordenação de 
Contratos, sito à Rua XV de Novembro, 105 — Centro — Colombo — 
Paraná ou pelo site www.colombo.pr.gov.br no link licitações. 
Local e data da assinatura: Colombo, 18 de novembro de 2021. 
Assinatura: Alcione Luiz Giaretton 

Publicado por: 
Janile de Freitas Milistete Chemin 
Código Identificador:643911B0 

• 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°81/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — EXCLUSIVO ME E EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
NASCENTES E CURSOS D'ÁGUA NA ÁREA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
14:00h do dia 03 de dezembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 
14:01h do dia 03 de dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: RS 29.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicappor: 
lana Robér5 Schmid 

Código Identificador:E75EE9BE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 82/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 03 
CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM 
PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DECORRENTE DO CONVÊNIO N° 275/2021 PARTÍCIPES: SEAB 
E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 23 de novembro de 2021 até 
às 08h00min do dia 06 de dezembro de 2021. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 06 de dezembro de 2021. Início da disputa 
de preços às 10h00min do dia 06 de dezembro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 1.007.445,33. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:622DD4E3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RESUMO DE CONTRATO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°23/2021 
Processo Licitatório n° 150/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n" 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 25, do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa BIOEXAME 
LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA LTDA, inscrita no CNPJ 
n°. 23.016.911/0001-02, para a realização de exames laboratoriais de 
patologia clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 136.948,81. 
Período da prestação do serviço é de 249 dias, de 19 de novembro de 
2021 a 25 de julho de 2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 18 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°24/2021 
Processo Licitatório n° 151/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal tf 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 25, do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa I BENATO DOS 
SANTOS CLÍNICA E LABORATÓRIO ODONTOLÓGICO LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 10.229.034/0001-06, para confecção de próteses 
dentárias para atender aos usuários do sus no município de Coronel 
Vivida. Valor total estimado R$ 349.664,16 (trezentos e quarenta e 
nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos). 
Período da prestação do serviço é de 340 (trezentos e quarenta) dias, 
de 19 de novembro de 2021 a 24 de outubro de 2022. 

Publique-se. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 74 
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INFORMAÇÕES: I icitacaopmcp@gmail.com 
Comelio Procópio-PR, 17 de novembro de 2021. 
Dl ICIN EIA SOARES FERREIRA DA SILVA 

162417/2021 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO, CNPJ. 76.331.941/0001-70 torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para ampliação do Hospital 
Regional a ser implantada na Rodovia do Contorno PR-160, sin, anexo ao Conjunto 
Manha Dequech - 86300-000 - Comélio Procopio/PR. 

162464/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 81/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVO ME E EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS NASCENTES E CURSOS D'ÁGUA 
NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, credenciamento c entrega dos 
envelopes: até as 14:00h do dia 03 de dezembro de 2021. Abertura dos 
envelopes: as 14:01h do dia 03 de dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMAM, RS 29.250,00. Prazo de vigéncia: 12 meses. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do sue 
www.coronelvivida.prgov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 19 
de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

162585/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 82/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. SENDO 03 
TRATORES AGRÍCOLAS, 03 CARRETAS AGRÍCOLAS E 03 
COLHEDORAS DE FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO CONVÊNIO N° 
275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h0Omin do dia 23 de novembro 
de 2021 até às 08h00min do dia 06 de dezembro de 2021. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 06 de dezembro de 2021. Início da disputa 
de preços às 101100min do dia 06 de dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 1.007.445,33. Prazo de vigéneia: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponiveis no sue www.licitaeoes-e.com.br. 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.licitacoes-c.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de 
novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

162723/2021 

1 Diamante do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL-PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 002/2021 

O Município de Diamante do Sul torna público que fará realizar, às 091)00min do 
dia 08 de dezembro de 2021. na sede da Prefeitura Municipal Av. Getúlio Vargas 
n sln em Diamante do Sul. Paraná, Brasil. -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 3.678,1 M2 DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA E 943,09 M DE MEIO FIO. INCLUSIVE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EM TRECIIOS DAS RUAS GETÚLIO VARGAS. 13 DE maio 
E HIPÓLITO P DOS SANTOS"., sob regime de empreitada por preço global, 
tipo Menor Preço. A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos c anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, 
no horário comercial, ou na homepage do município www.diamantedosul.prgov.br 
Menu > Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço mencionado acima 
ou através do Telefone (45)3230-1297. 

Diamante do Sul, 22 de novembro de 2021. 
Vera Lucia Soares Tomazi 

Presidente da Comissão de Licitações 
162839/2021 

1 Diamante do Norte 

AVISO DE PRORROGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N" 59/2021-SRP 
(PMDN). 

O Município de Diamante do Norte - PR, toma Público a "PRORROGAÇÃO-
da abertura do Pregão Eletrônico sob n" 59.2021-Sistema Registro de Preços, do 

tipo menor preço, por item. Aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado 
modelo Split Inverter para suprir as necessidades básicas das Secretarias Municipais. 
Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 081)30min do 
dia 02/12/2021. Inicio da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 
02/12/2021. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente ri". 257. 
(44) 3429-1319, http://wvvw.lieitacao(iodiamantedonorte.prgov.br 

Município de Diamante do Norte, 19 de novembro de 2021. 

Andreza da Silva Nariz 
Pregoeira 

162846/2021 

1 Doutor Ulysses 

MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0038/2021. 

O MUNICÍPIO de Doutor Ulysses/PR, toma público que às 09:00 horas do 

dia 08/12,2021, na Bolsa de Licitações e Leilões, através do Site: 

https://b11.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 

menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTI- 

DADE 

VALOR TOTAL 

(R$) 

PRAZO 

(DIAS) 

ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 

01 700.000,00 180 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Sr. Luiz Otero Moreira Fitz, Prefeitura 

Municipal de Doutor Ulysses, Paraná, Brasil - Telefone: (41) 3664-1214 - 

E-mail licita.pmdu@gmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 

e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço www.doutorulysses.prgov.br/licitacao, das 08h00min às 

17h00min horas. 

Doutor Ulysses, 19 de novembro de 2021. 

MOISEIS BRANCO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

162762/2021 

MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°0039/2021. 

O MUNICÍPIO de Doutor Ulysses, torna público que às 13:30 horas do dia 
08/12/2021, na Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, através do Site: 
https://b11.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 

menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTI- 

DADE 

VALOR TOTAL 

(R$) 

PRAZO 

(DIAS) 

CAMINHÃO CAÇAMBA 

BASCULANTE 4x2 

01 450.000,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Sr. Luiz Otero Moreira Fitz, Prefeitura 
Municipal de Doutor Ulysses0, Paraná, Brasil - Telefone: (41) 3664-1214 - 

E-mail licita.pmdu@gmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 

e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacao, das 08h00min às 

17h0Omin horas. 

Doutor Ulisses, 19 de novembro de 2021. 

MOISE1S BRANCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

162766/2021 

MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°0040/2021. 

O MUNICÍPIO de Doutor Ulysses/PR, torna público que às 13:30 horas do 

dia 09/12/2021, na Bolsa de Licitações e Leilões, através do Site : 

htpps://b11.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 
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TCEPR 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 82 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

ygltã 

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 153/2021 

Descrição Resumida do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 03 CARRETAS 

AGRÍCOLAS E 03 COLHEDORAS DE FORRAGEM PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DECORRENTE DO CONVÊNIO No 275/2021 

Menor Preço 

0700012060600242048449052955 

1.007.445,33 

19/11/2021 

06/12/2021 Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Não 

Não 

Não 

Não We• 

22/11/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 12p://www.coronelvividatugov,br 

https://servicos.tce.pr.gov.briTCEPR/Municipal/AML/DetalhesprocessoCompraWeb.aspx 1/1 
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Onde Estou: INICIO LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 12 

Ano: 2021 

Modalidade: Concorrência Leilão Pregão Tomada de Preços 

Pregõo Eletronico n° 82/2021 

.:,NTRATAÇA0 DE EMPRESAI:SI PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E II,4PLEMENTOS AGRIGOLAS, SENDO 03 TRA7ORES AGPiCOLAS, 0.3 [...1=1,? .

WORAS DE FORRAGEM PARA AFENDIMEI-jTO AOS AGRICULTORES FAMIUARES UI:CORRENTE 00 GONVNIC.) 27512021 PARTICIPES. ;-,LAij. 

VIVIDA Valor rrrox3rTo totoi RS 337 4h5,33. nico da cadastro des: propostos: o pdrtir cier ("Ah00irIn do Ora 23 de iloverrtrc) 

22::1 do dia GA de dezembro de 2221. Aborturo dos propostas após os oahriOn lin de dia 26 do do/ombro de 2021. Inicio do dIr-u:: ,! 
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